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Objeto

Registro  de  Preços  unitários  para  futura  e  eventual  aquisição  de  Material  de
Manutenção, conforme descrito no anexo I.

A  participação  neste  pregão  eletrônico  ocorrerá  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico do Banco do Brasil, com a digitação da senha privativa da licitante e subsequente
encaminhamento da proposta inicial de preços,  a partir da data da liberação do Edital até o
horário da abertura da sessão pública.
Endereços eletrônicos:  www.licitacoes-e.com.br
Portal  eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  www.tjba.jus.br,  opção
serviços/licitações/pregão eletrônico.

Disponibilidade do Edital:
O edital está disponível através do link www.licitacoes-e.com.br e do portal eletrônico do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia, www.tjba.jus.br, opção serviços/licitações/pregão eletrônico.

Dúvidas e Esclarecimentos:
 1. Os interessados poderão encaminhar questionamentos e impugnações ao Núcleo de Licitação,
através  do  endereço  eletrônico  ccl@tjba.jus.br ou  através  de  fac-símile  (71  –  3372-
1602/1617/1877).  As  consultas  respondidas  pelo  pregoeiro  estarão  disponíveis  na  página
www.licitacoes-e.com.br,  no  campo  “MENSAGENS”,  no  link correspondente  a  este  edital,  para
ciência de qualquer interessado.
2.  Os  licitantes  deverão  acompanhar  o  andamento  das  licitações  através  do  endereço
www.tjba.jus.br e na página www.licitacoes-e.com.br em todas as suas etapas, até a sua finalização
(homologação),  ficando  responsáveis  pelo  ônus  decorrente  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens/informações emitidas pelo Núcleo de Licitação ou pregoeiro.

Endereço

Núcleo de Licitação
5ª Av. do Centro Administrativo da Bahia,Prédio Anexo ao Tribunal de Justiça da
Bahia,Andar  térreo,  Sala  09,  CEP:41.745-971,Telefones:  71-3372-
1600/1601/1699/1643.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Núcleo  de Licitação

EDITAL -  PREGÃO ELETRÔNICO nº 058/2017
                                                   

1.PREÂMBULO

O  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DA BAHIA,   órgão  do  Poder  Judiciário,  inscrito  no
CNPJ/MF sob nº 13.100.722/0001-60,  situado na 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia -
CAB), nº 560, Salvador- Bahia, CEP  41.745-971,  através do Núcleo de Licitação,  situado no prédio
anexo,  térreo, Sala 09,   torna público a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tomarem, que realizará licitação  PE 058/2017, autorizada no  processo TJ-ADM-2017/31594,  na
modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo menor preço, para o REGISTRO DE PREÇOS
de bens,  conduzida por Pregoeiro designado através da Portaria nº 164/2016, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico, edição de 05/01/2017. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da
Lei  Estadual  nº  9.433/05,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  das Leis  Federais  nºs 10.520/02  e
8.666/93,  no  que  for  pertinente,  Resoluções  nº  07/05  e  229/16  do  CNJ, além  dos  Decretos
Judiciários nºs 12/03,  44/03, 13/06, 28/08 e 784/14 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Data e horários:

Acolhimento das propostas A partir de:  16/08/2017.
Abertura das propostas 29/08/2017   às  09:00 horas
Início  da  sessão  de  disputa  de
lances:

29/08/2017 às 10:30 horas.

Tempo de disputa Fixo: 10 min / Aleatório: Até 30  min (determinado pelo sistema)

Endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br

Obs.:  Será  sempre  considerado  o  horário  de  Brasília  (DF)  para  todas  as  indicações  de  tempo
constantes neste edital.

São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I -Termo de Referência/ Modelo de Proposta Comercial;
Anexo II - Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame;
Anexo III- Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor;

Anexo IV – Modelo de Nota de Empenho/ Minuta de Contrato
Anexo V- Modelo de Declaração de Enquadramento e de Atendimento às Exigências
de Habilitação;
Anexo VI - Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar e/ou Contratar;
Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VIII (Modelo de Declaração de Cumprimento ao art. 1º do Decreto Judiciário
nº 95/14 e Resolução do CNJ nº 229/16).

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1.  A presente  licitação  tem como objeto  o  Registro  de  Preços  unitários  para  futura  e
eventual aquisição de Material de Manutenção, conforme descrito no anexo I.

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA
DO BANCO DO BRASIL e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
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3. PRESSUPOSTOS PARA  PARTICIPAÇÃO  NA LICITAÇÃO    

3.1. ABRANGÊNCIA – PARA ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3.1.1. Poderão contratar os itens constantes neste edital todos os órgãos e entidades integrantes
dos Poderes Executivo e Legislativo Estadual, bem como os Tribunais de Contas e o Ministério
Público Estadual,  mediante a subscrição de instrumento de Convênio, em que se delimitem as
obrigações dos convenentes, observados os critérios e condições estabelecidos no edital.

3.1.2. Os órgãos e entidades participantes poderão contratar concomitantemente com dois ou mais
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento
do bem ou serviço do licitante, obedecida a ordem de classificação das respectivas propostas.

3.2. LICITANTES

3.2.1.  Somente  serão  admitidos  a  participar  desta  Licitação  os  interessados  previamente
credenciados  perante  o  Banco  do  Brasil,  que  atenderem a  todas  as  exigências  de  habilitação
contidas neste edital e seus anexos.

3.2.2.  Não poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica:

3.2.2.1.  Empresas  que  estejam  suspensas  temporariamente  de  participar  e  de  licitar  com  a
Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da
Lei Estadual nº 9.433/05;

3.2.2.2. Em consonância com o art. 200 da Lei estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de
sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que
tenha objeto similar ao da empresa punida.

3.2.2.3. Consoante  o  art.  18  da  Lei  estadual  nº  9.433/05,  não  poderá  participar,  direta  ou
indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles
necessários os demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 do mesmo diploma, impedidos
de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal.

3.2.2.4. É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou
administração de empresa privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do
art. 176 da Lei estadual nº 6.677/94.

3.2.2.5. É  vedado  ao  agente  político  e  ao  servidor  público  de  qualquer  categoria,  natureza  ou
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de
terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual
nº 9.433/05.

3.2.2.6. Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que não explorem atividade
compatível com o objeto desta licitação.

3.2.3. Participação de consórcios:

3.2.3.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio, qualquer que seja a sua forma 
de constituição.

3.2.4. Participação de Cooperativas:

3.2.4.1.  Fica vedada a participação de cooperativas fornecedoras de mão de obra, uma vez que o
objeto do contrato, por sua natureza técnica e jurídica, torna-se incompatível com esta forma de or-
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ganização (Termo de Conciliacão Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União,
de 5 de junho de 2003 e art. 4º da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 30 de abril de 2008).

4. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão,
qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do Pregão.

4.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil.

4.3.  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para realização do
certame.

4.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se  deu  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração a licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a abertura da Sessão Pública,
apontando as falhas ou irregularidades que o viciou.

5.CREDENCIAMENTO

5.1.  O Banco do Brasil atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

5.2. O credenciamento do licitante será realizado pelo  Banco do Brasil, no prazo máximo de até 03
(três) dias úteis após a formalização do pedido e da entrega da documentação necessária.

5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso ao
Sistema de Pregão Eletrônico, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S.A.

5.4. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema,  funcionará  como  assinatura  eletrônica  e
implicará para o licitante:

a) presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico;
b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiros seus lances e propostas, validando todos os atos praticados;
c) dever  de  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a  sessão  pública  do
Pregão, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios por inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.

5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
ao Tribunal de Justiça-TJ/BA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverá ser comunicado
imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

5.6.  Informações  complementares  sobre  credenciamento  poderão  ser  obtidas  pelos
telefones: 30030500 ou 0800-7290500 (Suporte Técnico).

6. APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. A participação no Pregão dar-se-á pela digitação da chave de identificação e da senha privativa
do representante do licitante, bem como pelo subseqüente encaminhamento da proposta de preço,
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até  a  data  e  horário  previstos  no  edital,  exclusivamente  por  sistema  eletrônico,  quando  então,
encerrar-se-á, automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação e demais condições previstas neste Edital,  bem como para o exercício do direito de
preferência, a sua condição de microempresa ou pequena empresa.

6.2.1. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada por meio do sistema eletrônico, a partir da
data de liberação  do  Edital  no sistema do  Banco  do  Brasil  (www.licitacoes-e.com.br)  até  o
horário-limite para o início da sessão pública, que se dará pela abertura das propostas.

6.2.2.  O  licitante  deverá,  obrigatoriamente,  consignar  no  campo  “INFORMAÇÕES
ADICIONAIS” no sistema eletrônico, com o objetivo de identificar claramente o produto
ofertado, sob pena de desclassificação:

a) MARCA DO PRODUTO.

6.3. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos
e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, observando ainda:

a) O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a  60 (sessenta) dias
corridos,  a contar  da data de sua abertura.  Findo o prazo de validade, os licitantes ficarão
liberados dos compromissos assumidos se não for efetivada a convocação dos mesmos para a
assinatura da Ata de Registro de Preços.

b) A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas
necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, encargos e
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo
o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado.

c) A responsabilidade  quanto  ao  objeto  ofertado  é exclusivamente  do  licitante,  que  deverá
certificar-se se o mesmo atende às exigências do instrumento convocatório sob pena de, em
caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 19.

d) A disputa será pelo preço global do lote, devendo os licitantes respeitarem os preços unitários
máximos aceitáveis para cada item, conforme Anexo I.

e) Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,considerando
a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro
para o período de processamento das faturas.

 f) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento
na formulação  das  propostas,  devendo ser  desclassificada,  de  imediato,  a  proponente  que
assim o fizer.

7.  SESSÃO  PÚBLICA  DE  ABERTURA  DAS  PROPOSTAS  COMERCIAIS  NO  SISTEMA
ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL

7.1.  Até  a  abertura  da  sessão  a  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta  anteriormente
apresentada.

7.2. Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico, não cabe desistência da proposta, conforme art.
121, inciso X da Lei Estadual nº 9.433/05 e Decreto Judiciário nº 44/2003.

7.3. A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a
divulgação  das  propostas  de  preços recebidas  que  devem  estar  em  consonância  com  as
especificações e condições detalhadas pelo edital.
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7.3.1. As  propostas  contendo  a  descrição  do  objeto,  valor  e  eventuais  anexos  estarão
disponíveis no sistema eletrônico do Banco do Brasil.

7.4.  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  porventura  anexadas  ao  sistema,  podendo  realizar
diligências quando forem necessárias, desclassificando as ofertas que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos no edital.

7.5.  Não  será  considerada  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  instrumento,  nem
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6. A  desclassificação  da  proposta  será  sempre  motivada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes e interessados.

7.7. O  desatendimento  às  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

8. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS E JULGAMENTO

8.1.  Aberta  a  sala  de  disputa,  o  Pregoeiro  fará  a  convocação  no  sistema  eletrônico,  para
apresentação dos lances, pelos proponentes classificados, no tempo fixo, determinado no preâmbulo
deste edital e aleatório, determinado pelo sistema, de até 30 (trinta) minutos.

8.2.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observados  o  horário  estabelecido  e  as
condições de aceitação.

8.3.  O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance
registrado pelo licitante.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.4.1.  Nesta  fase,  o  Pregoeiro  poderá  excluir,  justificadamente,  lance  de valor  considerado
inexequível.

8.5. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito da classificação final.

8.6. Caso não se realizem lances, serão verificados a conformidade entre a proposta de menor preço
e o valor estimado para a contratação.

8.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real,  do valor do
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a indicação do
detentor do lance.

8.8. No caso de desconexão do Pregoeiro com o sistema, no decorrer  da etapa competitiva do
pregão,  e  permanecendo  o  mesmo  acessível  aos  licitantes,  a  etapa  terá  continuidade  para  a
recepção de lances, devendo o pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados.

8.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a  10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação expressa
aos participantes.
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8.10.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a  2 (duas) horas, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no sistema
eletrônico do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br).

8.11. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o período de tempo de até  30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado também pelo  sistema eletrônico,  findo o qual  será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

8.12.  Alternativamente  ao  disposto  no  item  anterior,  poderá  o  pregoeiro,  mediante  justificativa
devidamente registrada em Ata,  antecipar  o  encerramento da  sessão,  desde  que transcorrido o
tempo mínimo de  50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital para a sessão de
lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente
transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances.

8.12.1. No caso da adoção do rito previsto no item anterior, encerrada a etapa competitiva, o
pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante
que tenha apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação.

8.13.  Encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  propostas,  o  pregoeiro  examinará  a
aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.13.1.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências
deste Instrumento ou que consignarem preço global final superior aos praticados no mercado
ou, quando for o caso, superiores aos preços unitários máximos definidos.

8.13.2.  Serão  também  desclassificadas  as  propostas  que  consignem  preços
manifestamente  inexequíveis,  assim  considerados  aqueles  que  não  venham  a  ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

8.14. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita desde que atenda todas as condições
deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da
realidade do mercado.

8.15. O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão
pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor
valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o
menor preço.

8.16. Em caso  de  empate  real  ou  ficto,  será  assegurado,  nos  termos do  art.  44 e  45  da  Lei
Complementar  nº  123/06,  a  preferência  de  contratação  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:

8.16.1. Entende-se por  empate ficto a  situação em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

8.16.1.1. O disposto no item 8.16, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por micro empresa ou empresa de pequeno porte.

8.16.2. Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do  certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

7

                                                                                                                                                                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2017.



8.16.3. O direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 5
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.16.4.  Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer
o direito, ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à
microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver,
na  ordem  classificatória,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às  condições
estabelecidas neste edital.

8.16.5.  Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que
atenda às exigências editalícias em sua integralidade.

8.17. O licitante detentor da melhor oferta, na condição de arrematante, deverá comprovar a situação
de regularidade na forma prevista no edital, devendo a comprovação se dar, no prazo de definido
no item 9.2, mediante a remessa da documentação via fax ou e-mail, com o encaminhamento do
original ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do Pregão,
sendo, inclusive, condição indispensável para a contratação.

8.17.1. O não encaminhamento dos documentos exigidos no item acima, dentro do prazo
estabelecido  ensejará  a  desclassificação  ou  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades legais cabíveis.
8.17.2. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e
empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica na
inabilitação automática da licitante em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser
realizada a  habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal  e diferindo-se a
comprovação da regularidade na forma deste edital.  

8.17.3.  Nesta hipótese,  havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será  assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período,  a  critério  da  Administração  Pública, para  a  regularização  da  documentação,
pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas, com efeito, de certidão negativa,  aguardando-se os prazos de regularização fiscal
para a abertura da fase recursal.

8.17.4.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência  do  direito  à  contratação,   devendo  o  licitante  ser  declarado  inabilitado,  sem
prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.18. Se  a  oferta  de  menor  valor  não  for  aceitável,  ou  se  o  licitante  desatender  às  exigências
editalícias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta  que atenda às  condições estabelecidas  no edital,  sendo o  respectivo licitante
declarado vencedor.

8.18.1. Na situação prevista no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor. A negociação será feita através do sistema e
poderá ser acompanhada em tempo real pelos demais participantes.

8.19. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital,
o licitante será declarado vencedor, devendo-se observar o disposto nos itens  12.1 a 12.7 e 13.1
deste edital.
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8.20. O desatendimento às exigências formais não essenciais  não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

8.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o Pregão e
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de novas
propostas. Persistindo os vícios constatados o Pregoeiro (a) deverá declarar a licitação fracassada.

8.22.  Encerrada a etapa competitiva, os licitantes,  que assim o desejarem, poderão reduzir seus
preços ao valor igual ao da proposta do licitante mais bem classificado, devendo manifestar-se,
tempestivamente,  no chat de mensagens do sistema eletrônico do Banco do Brasil, encaminhando
suas propostas e documentos de habilitação no mesmo prazo estabelecido para o arrematante.

8.22.1.  A apresentação  de  novas  propostas  não  prejudicará  o  resultado  do  certame  em
relação ao licitante mais bem classificado e/ou declarado vencedor.

8.23. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações
relativas à sessão pública do Pregão deverá constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das
demais formas de publicidade previstas na lei.

8.24. Os atos essenciais do Pregão Eletrônico serão documentados no processo respectivo, com
vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente.

8.25. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será observada, em caso de negociação,
proposta de preços readequada ao que foi ofertado no lance eletrônico.

8.26. É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório e a aferição
do bem ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos
destinados a esclarecer dúvidas ou a fundamentar decisões.

8.27. Os  erros  materiais  irrelevantes  serão  objetos  de  saneamento,  mediante  ato  motivado  do
pregoeiro, sendo permitido a juntada posterior de documentos, cujo conteúdo retrate situação fática
ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta.

8.28. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover
o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos.

8.29. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá sanar, relevar falhas, omissões ou erros
meramente formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura
do procedimento ou contrariem a legislação pertinente.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O licitante arrematante deverá comprovar a situação de regularidade na forma prevista no edital,
devendo a mesma se dar mediante a remessa da documentação via fax (71-3372-1636 ou 71-3372-
1877), ou via e-mail (ccl@tjba.jus.br). Para garantir a integridade da documentação e da proposta,
recomenda-se que contenham índice e  folhas numeradas e timbradas com o nome,  logotipo ou
logomarca do licitante.

9.1. Para fins do registro em Ata, conforme o Item 14 deste Edital, deve o primeiro colocado  e
demais licitantes que manifestaram interesse em reduzir seus preços ao valor igual ao do
arrematante,  encaminhar sua proposta comercial completa com o valor global, devendo ser
informado os valores unitários de cada item do lote proposto,  bem como documentos de
habilitação.
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9.2. A proposta de preços, formulada pela empresa vencedora da disputa de lances, os documentos
de habilitação (ARREMATANTE), a procuração, conforme modelo do Anexo II, e o contrato social
para comprovar os poderes de outorga e demais declarações, deverão ser apresentados, no prazo
máximo de 02 (duas) horas, a partir do encerramento da etapa de lances, com preços atualizados
em conformidade com os lances vencedores.

9.3.  Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis do encerramento do Pregão, ao Núcleo de Licitação, no endereço 5ª Av. do
CAB (Centro Administrativo da Bahia - CAB), Edifício Anexo ao Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia, nº 560, andar térreo, Salvador- Bahia CEP 41.745-971, como condição para a contratação.

9.4. Caso seja o 1º arrematante desclassificado, será convocado, pelo Pregoeiro, respeitada a ordem
classificatória,  o  licitante  subsequente,   para  a  apresentação  de  nova  proposta  comercial  e
documentos de habilitação.  Os mesmos deverão ser apresentados em igual prazo exigido do 1º
arrematante,  contados da data da convocação do Pregoeiro no chat de mensagens, respeitando-se
o princípio da isonomia.

9.5. O não encaminhamento dos documentos exigidos, dentro do prazo estipulado nos itens 9.1. e
9.2,  ensejará  a  desclassificação  ou  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades legais cabíveis.

10. REQUISITOS PARA O PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
PELO ARREMATANTE

10.1. Após  o  encerramento  da  disputa  de  lances,  o  licitante  vencedor  (arrematante)  deverá
encaminhar nova proposta, ajustada ao último lance ofertado,  devidamente datada e assinada por
representante legal ou credenciado da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante legal da proponente,
referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e
indicação de endereço eletrônico (e-mail);
b) Preço e quantidade, em consonância com o modelo sugerido no Anexo I, expressando, em
moeda nacional, os valores unitário e global para cada item ofertado, com apenas duas casas
decimais.  Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dízima, a licitante deverá
apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 9.1., que resulte em apenas
duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto.
c)  Descrição  clara  do  objeto  cotado,  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas
constantes do Anexo I do Edital – Termo de Referência, com indicação expressa da marca e
modelo dos produtos ofertados.  Todas as características declaradas deverão ser descritas e
comprovadas através de documentos de domínio público emitido pelo fabricante, tais como:
catálogos ou prospectos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da Internet,
onde o produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita
em idioma português.
d) O prazo de validade dos materiais e da garantia dos produtos ofertados, deverão atender o
disposto no item 4 do Anexo I – Termo de Referência.  O termo de garantia ou equivalente
deve esclarecer,  de maneira  adequada em que consiste  a  mesma garantia,  bem como a
forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercida e os ônus a cargo do contratante, devendo
ser  entregue,  devidamente  preenchido  pela  CONTRATADA,  no  ato  do  fornecimento,
acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática,
com ilustrações.  
e) Prazo de entrega do objeto até 35 (trinta e cinco) dias corridos  da data da publicação do
Intrumento de Contrato ou AFM no Diário da Justiça Eletrônico nos termos do Item 3.4 do
anexo I. 
f)  A  licitante  deverá  apresentar  as  declarações  constantes  dos  Anexo  V e  VI,  que
correspondem  à  Declaração  de  Enquadramento  e  de  Atendimento  às  Exigências  de
Habilitação e de Desimpedimento de Licitar ou contratar com a Administração direta e indireta
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da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  abrangendo  inclusive  as
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as
fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, III, da Lei Estadual 9.433/05.), bem como
a Declaração de Cumprimento ao art. 1º do Decreto Judiciário nº 95/2014, prevista no Anexo
VIII.

Obs.  Sendo  constatado,  mesmo  após  a  contratação,  que  houve  falsidade  nas
retromencionadas  declarações,  a  licitante  ou  contratada  sujeitar-se-á  às  sanções
previstas nos art. 184, inciso V, 186 e 195 da Lei nº 9.433/05.

11. HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação no presente Pregão a licitante arrematante deve apresentar, nos prazos
indicados no item 9,  os documentos, no prazo de validade,  em original, cópia autenticada ou cópia
simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em
nome da licitante, com um único CNPJ, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados os
nomes ou razão social,  modalidade, número e data da licitação, podendo o Pregoeiro, antes da
homologação, solicitar o documento original para verificação, OBSERVANDO AINDA:

a) se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da matriz;

b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial:

*  No  caso  de  filial,  é  dispensada  a  apresentação  dos  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente sejam emitidos somente em nome da matriz.

*  os  atestados  de  capacidade  técnica/responsabilidade  técnica,  quando  exigidos,  podem  ser
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante.

11.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA, comprovada mediante a apresentação:

a)  inscrição no  Registro Público no caso de empresário individual ;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em

vigor,  devidamente  registrados  na  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos societários
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

e) Certidão  expedida  pela  Junta  Comercial,  no  caso  de  empresas  ali  registradas,  para
comprovação  da  condição  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte,  (Art.  8º  da
Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou
Certidão específica do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos demais casos.

11.2.  A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, comprovada mediante a apresentação de:

Regularidade Fiscal:

a)   prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b)  prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c)   prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do licitante;
d)  Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciárias e às de Terceiros, relativa a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional de Seguridade
Social, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
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e)  Certidão Conjunta Negativa (ou positiva, com efeitos de negativa) de Débitos Relativos aos
Tributos Federais  e  à   Dívida Ativa da União,  emitida conjuntamente pela  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,  sendo este último
datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento;

f)   prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

Obs.:  O licitante que possuir as Certidões referidas nas letras “d”  e  “e” , dentro do
prazo de validade nelas indicadas, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se
tiver apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão
que entrou em vigência em 03/11/2014 (Portaria  Conjunta PGFN e RFB nº  1.751) e
abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN:

Certidão  Negativa  (ou  Positiva,  com  efeitos  de  Negativa)  de  Débitos  Relativos  a
Créditos Tributários Federais e da Dívida Ativa da União, com prazo de validade de 180
(cento e oitenta) dias, contados de sua emissão.

Regularidade Trabalhista:

a ) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT,
emitida  pela  Justiça   do  Trabalho,  em  cumprimento  à  Lei  nº  12.440/2011  e  Resolução
Administrativa nº 1.470/2011.

11.2.1.  A prova da inscrição a que se referem os itens  “a” e “b” , da regularidade fiscal,  será
suprida com a apresentação das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se
estas contiverem o número de inscrição da licitante.

11.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123/06,  deverão  apresentar  toda  a  documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,  mesmo que estas apresentem alguma
restrição.

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, comprovada mediante apresentação de:

11.3.1.  Certidão negativa de falência ou concordata,  ou, se for o caso, Certidão de Recuperação
Judicial,  emitida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  expedida  nos  90  (noventa)  dias
anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, comprovada mediante apresentação de:

a) Comprovação  de  aptidão  no  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características, quantidades e prazo com o objeto desta licitação, através da apresentação de
atestado(s)  em nome da empresa, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado,  declarando  explicitamente  de  que  o  fornecimento  e/ou  os  serviços  foram
satisfatoriamente executados.
b) Na hipótese de apresentação de mais de 01 (um) atestado será admitido o somatório dos 
atestados apresentados para a comprovação de características, quantidades e prazos.

11.5.  DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR,  em atendimento  ao  inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art.  98 da Lei
Estadual nº 9.433/05, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital.

11.6.   O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -  CRC,  expedido pela Secretaria de Administração do
Estado da Bahia/SAEB,  no seu prazo de validade, poderá substituir todos os documentos relativos à
habilitação,  exceto  os  concernentes  à  Qualificação  Técnica,  quando  exigida,  condicionado  à
verificação  da  validade  dos  documentos  cadastrais,  através  do  sistema  SIMPAS.  Caso  o  CRC
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consigne algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido
documento no envelope de habilitação.

11.7.  Serão realizadas consultas aos seguintes cadastros:

a)  Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU (Portal da Transparência – www.trans-
parencia.gov.br);
b) Registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis Por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, (Portal do 
Conselho Nacional de Justica – CNJ – www.cnj.jus.br;
c) Lista de Inidôneas, do Tribunal de Contas da União (www.tcu.gov.br);
d) Sistema de Sanções e Penalidades do Tribunal de Justiça da Bahia;
e) Fornecedores com Penalidades (www.comprasnet.ba.gov.br).

12. RECURSOS  

12.1. Declarado o licitante vencedor, ou se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes
do subitem 8.16.3., qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer da
decisão do Pregoeiro,  no prazo de  10 (dez)  minutos,  no sistema eletrônico,  com o registro  da
síntese de suas razões,  sob pena de, em se não observando este prazo, decair o direito de
recurso, e conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

12.1.1.  Caso não seja declarado o vencedor da disputa imediatamente após o encerramento
da sessão, o Pregoeiro divulgará, no sistema eletrônico, a data e horário em que será feita a
proclamação declaratória do vencedor, para que seja iniciado o prazo recursal.

12.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de até
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 5ª  Av. do
CAB (Centro Administrativo da Bahia - CAB), Edifício anexo ao Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia, nº 560, térreo, NCL, Salvador- Bahia CEP 41.745-971.

12.3. Ao Pregoeiro caberá receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos, considerando que, 
quando mantida a sua decisão, deverá encaminhar os autos instruídos à autoridade superior,  no
prazo de até 03 (três) dias úteis, tendo esta autoridade o mesmo prazo para deliberação final.

12.4. O Pregoeiro não conhecerá o recurso apresentado fora do prazo legal e /ou subscrito por
pessoa não credenciada ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.6. Acolhido o recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, importará na invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7.  Não será admitida a intenção de recurso de caráter  protelatório,  fundamentada em mera
insatisfação do licitante.

13. ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Não  havendo  a  manifestação  de  recurso,  o  Pregoeiro  adjudicará  o  objeto  da  licitação  à
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

13.2. Ocorrendo a hipótese prevista no item 12.6.  e sendo mantida,  pela  autoridade superior,  a
decisão  do  Pregoeiro,  após  seu  julgamento,  o  objeto  será  adjudicado  à  proponente  vencedora,
homologando, em seguida, o procedimento licitatório.
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  E DA CONTRATAÇÃO

14.1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1.1.  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data
da assinatura da Ata, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário da Justiça
Eletrônico,  cujo  instrumento  terá  efeito  de  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  período  em que  os  licitantes  que  tenham seus  preços  registrados  poderão  ser
convidados a  firmar  as  contratações,  de acordo  com a conveniência  do  CONTRATANTE, não
sendo admitida a sua prorrogação.

14.1.2.  Poderá a proposta do licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de
Preços, se tiver o Tribunal de Justiça da Bahia conhecimento de fato ou circunstância superveniente
que  desabone  sua  regularidade  fiscal,  jurídica,  qualificação  técnica  e/ou  econômico-financeira.
Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos licitantes
remanescentes, em ordem crescente de preços.

14.1.3. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, o CONTRATANTE convocará os
interessados  para assinatura da Ata de Registro de Preços, cujo instrumento, após cumpridos
os  requisitos  de  publicidade  terá  efeito  de  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, nesta ordem:

I.os  preços  e  quantitativos  do  licitante  mais  bem classificado  durante  a  etapa  competitiva
(declarado vencedor da disputa);
II. os preços e quantitativos dos licitantes classificados que houverem aceitado cotar seus bens
ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

14.1.3.1.  Na hipótese de cotação inferior à quantidade demandada pela empresa vencedora
do Pregão, quando o edital assim o permitir, serão registrados em Ata, os preços de todos os
licitantes classificados,  iniciando por aqueles que aceitaram fornecer pelo preço do primeiro,
até que seja atingido o total do objeto licitado em função da capacidade de fornecimento do
bem.
14.1.3.2.  O registro a que se refere o inciso II  tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

14.1.4. O prazo para o fornecedor classificado assinar a Ata de Registro de Preços é de até 10
(dez) dias corridos, após a notificação de sua convocação, prorrogável por igual período, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05,
especialmente, nos termos do inciso IV do art. 33, a aplicação da multa prevista no art. 192, inciso I
e a suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos
do art. 184, inciso VI, combinado com o art 194 do mesmo diploma.

14.1.4.1.   No caso de o licitante vencedor não assinar a Ata, a Coordenação de Compras
convocará, na ordem de classificação, os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
que já estão previamente habilitados, constantes do cadastro de reserva.

14.1.5. Caso o licitante seja domiciliado fora do Estado da Bahia, e na impossibilidade do mesmo
enviar  um representante  legal  ou  procurador,  a  empresa  deverá  arcar  com as  despesas para
recebimento na sua sede/matriz e retorno para o  CONTRATANTE,  utilizando o mesmo tipo de
serviço postal pelo qual tenha recebido tais documentos, após proceder a sua assinatura e anexar
documentos necessários para comprovação da atribuição e competência legal para confirmar tal
compromisso.

14.2. CONTRATAÇÃO
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14.2.1.  Assinada a Ata,   o fornecedor registrado deverá  retirar o instrumento equivalente,  no
prazo de até 03 (três) dias corridos, após a notificação de sua convocação, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no inciso I do art. 192 da Lei Estadual
9.433/05,  podendo  solicitar  sua  prorrogação  por  igual  período,  por  motivo  justo  e  aceito  pela
Administração.

14.2.2.  As contratações serão formalizadas com os fornecedores registrados, por intermédio de
instrumento contratual, nos termos do artigo 132 da Lei estadual nº 9.433/2005.

14.2.3. Na hipótese de o fornecedor convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,  não
assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente,  é facultado à
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, convocar
os demais licitantes que tenham seus preços registrados, se houver,   obedecendo a ordem de
classificação, propor a contratação do fornecimento dos bens, em igual prazo e nas mesmas
condições estabelecidas pelo primeiro colocado.

14.2.4. Caso  os  demais  licitantes  não  aceitem a  contratação  pelos  preços  apresentados  pelo
primeiro colocado, a Administração poderá contratar com os demais licitantes, respeitada a ordem
de  classificação,  pelo  preço  por  eles  apresentados,  desde  que  compatíveis  com  a  média  de
mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

14.2.5.  Em nenhuma hipótese os preços cotados que se apresentarem superiores aos de
mercado serão registrados.

14.2.6. O fornecedor deverá manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas
as condições de habilitação e adjudicação exigidas na licitação.

14.2.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral, em caso
de incompatibilidade do preço registrado com o vigente no mercado.

14.2.8. As solicitações  de  fornecimento  serão  feitas  ao  fornecedor,  através  do  Instrumento  de
Contrato  e  AFM  –  Autorização  de  Fornecimento  de  Material,  publicada  no  Diário  da  Justiça
Eletrônico – DJE e encaminhada na mesma data para o e-mail cadastrado do fornecedor, dentro do
prazo de validade do Registro de Preços e respeitados os limites máximos estabelecidos no edital e
a ordem de classificação das propostas.

14.2.9.  É vedada a substituição da marca do material cujo preço tenha sido registrado, nos casos
de fornecimento  de  bens.  Nos casos em que o fornecedor apresentar  justificativa,  por  escrito,
comprovando a impossibilidade de fornecimento da marca cujo registro foi efetivado, será o pedido
analisado pelo CONTRATANTE, que motivadamente, poderá aquiescer com a substituição.

14.2.10. Não serão  contratados os adjudicatários que estejam com documentação  irregular  no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado da Bahia, mantido pela Secretaria de Administração
do Estado da Bahia ou no Cadastro de Fornecedores do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

14.2.11. A  CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art.  143 da Lei Estadual nº
9.433/05.  As supressões poderão ser  superiores a 25%, desde que haja  resultado de
acordo entre os contratantes.

14.2.12. A existência de preços registrados não obriga o CONTRATANTE a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência na contratação em
igualdade de condições.
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14.3. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA

14.3.1. A  Coordenação  de  Compras  será  a  unidade  responsável  pelos  atos  de  controle  e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que
solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido.

14.3.2.  A convocação do fornecedor contratado será formalizada, simultaneamente,  através de
publicação da Autorização de Fornecimento de Material - AFM, no Diário da Justiça Eletrônico -
DJE e envio de e-mail endereçado à empresa, com cópia anexa da AFM, devendo a mesma
imprimi-la e devolvê-la, assinada, à Coordenação de  Compras no prazo de até 05 (cinco)
dias corridos.  

14.3.3. O fornecedor beneficiário da Ata convocado na forma do item anterior que não comparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste edital e seus anexos.

14.3.4.  Quando comprovada a hipótese acima,  o  Tribunal  de Justiça poderá indicar  o  próximo
fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo
para aplicação de penalidades.

15. SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1.  As hipóteses de suspensão e cancelamento do Registro de Preços estão previstas no Decreto
Judiciário nº28/2008, conforme a seguir:

15.2. O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 9.433/05, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da notificação quando:

a) Não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) Injustificadamente, o fornecedor  deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de
Preço; ou

c)O fornecedor  der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do Registro de
Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167, da Lei nº 9433/05.

d) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

15.3.  Em consonância com o art. 33, inciso V, da Lei Estadual nº 9.433/05, o registro pode ser
cancelado por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou ainda, no
caso de substancial alteração das condições de mercado.

15.4. Os  preços  registrados  na  presente  Ata  poderão  ser  suspensos  temporariamente  ou
cancelados pela Administração, por despacho fundamentado, nas seguintes hipóteses:

a) quando se tornarem superiores aos preços de mercado; desde que frustrada a negociação
sem a obtenção da redução dos preços;

b) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

15.5. A comunicação do cancelamento será formalizada por escrito, juntando-se os comprovantes
aos autos,  e em sendo ignorado ou incerto o endereço do fornecedor a mesma será feita por
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publicação no Diário da Justiça Eletrônico, considerando cancelado o preço registrado a partir da
data de sua publicação.

15.6. O cancelamento do preço registrado põe fim às obrigações assumidas pelo fornecedor e faz
desaparecer a expectativa de direito de contratar com o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia nas
condições pactuadas.

15.7. O cancelamento do preço registrado nesta Ata observará as regras atinentes ao desfazimento
dos contratos em geral, especialmente quanto ao oferecimento do contraditório e da ampla defesa.

15.8. O cancelamento do preço registrado poderá se dar por:

I.   Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE;

II.  Por acordo entre partes, desde que conveniente ao CONTRATANTE;

III. Por decisão judicial, na forma da legislação;

IV. Pelo fornecedor ou prestador do serviço:

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente e aceito pela Administração, que venha comprometer a perfeita
execução  contratual,  desde  que  devidamente  comprovada,  mediante  justificativa
escrita, a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências do edital
que deu origem ao Registro de Preços, juntando-se o comprovante nos autos que
deram origem ao registro de Preços. A apreciação do pedido deverá ocorrer no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o beneficiário do registro fica obrigado a
garantir o fornecimento do material, sendo que este prazo poderá ser prorrogado caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O processo para pagamento da fatura observará o roteiro detalhado a seguir:

16.1. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

16.1.1. O pagamento devido à empresa CONTRADADA será efetuado, através de ordem
bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após a declaração pelo CONTRANTE do
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada pela
CONTRATADA.

16.1.2.  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à  contratação,  ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras
pendentes,  decorrentes  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

16.1.3.  A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do
seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, pro rata temporis.

16.2. A CONTRADADA deverá obedecer integralmente às disposições quanto à obrigatoriedade de
emissão da Nota Fiscal por meio eletrônico, nos termos do Regulamento do ICMS Bahia, com as
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alterações contidas no Decreto Estadual nº 10.666 de 03/08/2006, quando for pertinente ao objeto
licitado.

16.3. A nota  fiscal  deverá ser  emitida em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA, CNPJ: 13.100.722/0001-60. End. 5ª Av. do CAB, 560, CEP-41.745-971 – Salvador-Bahia.

16.4. Caso  tenha  ocorrido  discussão  sobre  os  valores  e  a  CONTRATADA  tenha  direito  à
complementação,  deverá  apresentar  Nota  Fiscal  Complementar,  cuja  liquidação  e  pagamento
ocorrerá nos mesmos prazos previstos no item seguinte, desde que mantida a regularidade fiscal.

16.5. As situações a que alude o art.  228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto
Estadual nº 6.284/97, sujeitar-se-ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal eletrônica.

16.6. O  CONTRATANTE  descontará  da  fatura  da  CONTRADADA  valores  decorrentes  de
indenização por rejeição de serviços, multas, e quaisquer prejuízos causados pela execução deste
contrato, caso não tenha sido prestada garantia contratual.

16.7. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15
(quinze) dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista  para o
pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei
nº 9.433/05.

17. MANUTENÇÃO DOS PREÇOS – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

17.1. DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATA
Os preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  desta  Ata,  admitida  a
revisão,  a  pedido  do  FORNECEDOR  ou  por  iniciativa  do  CONTRATANTE,  em  decorrência  de
eventual  redução  daquele  praticado  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  os  preços  dos  bens
registrados,  devendo o  CONTRATANTE promover as necessárias modificações,  compondo novo
quadro de preços registrados e disponibilizando-o no site oficial.

17.1.1.  A revisão de que cuida este  item será precedida de fundamentação jurídico e
econômico-financeira, onde todos os aspectos que envolvem o Sistema de Registro de
Preços  devem  ser  analisados  através  de  elementos  materiais  que  sustentem  a
necessidade de revisão.

17.1.1.1. O resultado da análise poderá determinar a convocação dos fornecedores com
vistas à negociação dos preços registrados, ante a necessidade de adequação aos preços
de mercado.

17.1.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

17.1.3. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos preços e
prazos fixados pelo órgão controlador.

17.1.4. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes de respectiva licitação, dependendo esta de requerimento formal da CONTRATADA e
da comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro.

17.1.5.   Quando  os  preços  registrados  nesta  Ata,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se
superiores aos preços praticados no mercado, caberá ao CONTRATANTE:

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;
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II. frustrada  a  negociação,  e  sendo  apresentado,  pelo  fornecedor,  requerimento
devidamente  comprovado,  onde  constem  motivos  suficientes  que  justifiquem  a
impossibilidade de cumprimento do ajuste, decidir  sobre a liberação do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidades, desde que a comunicação ocorra antes da
assinatura da respectiva AFM – Autorização de Fornecimento de Material;

III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

17.1.6.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e   o
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o
compromisso, o CONTRATANTE poderá:

I.   liberar  o  fornecedor do compromisso assumido,  sem aplicação de penalidade,  se
confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados, na hipótese da
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.1.7 Não havendo êxito nas negociações, o CONTRATANTE deverá proceder à revogação da Ata
de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

17.1.8. Os fatos decorrentes de situações imprevisíveis, que resultem no impedimento de contratar
ao  preço  registrado,  deverão  estar  devidamente  comprovados  no  processo  que  der  origem à
análise da revisão, sob pena de obstaculizar a alteração do preço objeto de registro.

17.1.9. A fixação do novo preço deverá ser consignada na Ata de Registro, mediante aditivos, com as
justificativas cabíveis, observada a anuência entre partes.

17.2. DOS PREÇOS DOS CONTRATOS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS

17.2.1.  Os preços  são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do
art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

18. DA FISCALIZAÇÃO  E DO  RECEBIMENTO  DO OBJETO

18.1.  Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na
forma do art. 154 da Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou
parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade
na execução do contrato.

18.2. O adimplemento da obrigação contratual por parte da  CONTRATADA ocorre com a efetiva
prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento
contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art.
8º, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.

18.2.1.  A CONTRATADA está obrigada à entrega do objeto no prazo de até 35 (trinta e
cinco)  dias  corridos   contados  a  partir  da  publicação  do  Instrumento  de  Contrato  e
Autorização de Fornecimento de Materiais (AFM) no Diário da Justiça Eletrônico nos termos
do Item 3.4 do Anexo I.

18.2.2.   A CONTRATADA deverá entregar o objeto no endereço constante no item 3.1 do
Anexo I deste Edital.

18.3.  Cumprida  a  obrigação  pela  CONTRATADA,  caberá  ao  CONTRATANTE proceder  ao
recebimento do objeto, a fim de aferir se os serviços ou fornecimentos foram efetuados, para efeito
de emissão da habilitação de pagamento,  conforme o art.  154,  inc.  V, e art.  155,  inc.  V, da Lei
estadual 9.433/05.
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18.4. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05,
observando-se  os  seguintes  prazos,  se  outros  não  houverem  sido  fixados  no  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

18.4.1. se  a  verificação  da  conformidade  do  objeto  com  a  especificação,  bem  assim  do
cumprimento das obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de
logo ao recebimento definitivo;

18.4.2. quando,  em  razão  da  natureza,  do  volume,  da  extensão,  da  quantidade  ou  da
complexidade do objeto, não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade,
será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo
de 15 (quinze) dias.

18.5. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao
limite  estabelecido  para  a  modalidade  de  convite,  deverá  ser  confiado  a  uma  comissão  de,  no
mínimo, 03 (três) membros.

18.6. Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

18.7. Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do
órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para
todos os efeitos.

18.8. Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo,  a CONTRATADA estará habilitada a
apresentar as nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

19. DOS ILÍCITOS E PENALIDADES

19.1.  Licitantes e contratadas cumprirão, rigorosamente as condições estabelecidas neste edital,
seus anexos e na proposta vencedora, para a participação neste certame e fornecimento do objeto
desta licitação, inclusive obrigações adicionais estabelecidas neste edital.

19.2.  As sanções serão  aplicadas levando-se  em conta  a  natureza  e a  gravidade da falta,  os
prejuízos advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, após regular
processo administrativo, desde que assegurado o direito de defesa.

19.3.   Constituem ilícitos administrativos as  condutas  previstas nos  arts.  184 e 185,  da Lei  nº
9.433/04, sujeitando-se os infratores, às cominações legais, previstas na  Lei Estadual 9.433/05,
especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, bem como as condutas previstas na
legislação específica, especialmente a Lei  nº 10.520/02,  art.  7º e Decretos Judiciários nº 12/03,
44/03 e 28/08.

19.4. À  recusa da assinatura do contrato ou instrumento equivalente e a inexecução contratual, seja
parcial ou total,  inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, serão aplicadas, sem
prejuízo da rescisão unilateral  do contrato,  e de outras cominações legais,   a  qualquer tempo,
MULTA DE MORA:

19.4.1.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de  descumprimento
total da obrigação principal,  inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato;

19.4.1.1. Recusando-se  o  adjudicatário  a  subscrever  ata  de  registro  de  preços,  a
multa  será  calculada  sobre  o  valor  correspondente  ao objeto  que lhe foi
adjudicado.

19.4.1.2. Caso  o  cumprimento  da  obrigação  principal,  uma  vez  iniciado,  seja
descontinuado,  será  aplicado  o  percentual  10% (dez  por  cento)  sobre  o
saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e
o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.
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19.4.2. em  caso  de  atraso  no  cumprimento  da  obrigação  principal,  será  aplicado  o
percentual de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado e de,

19.4.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

19.5. Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do
valor global do contrato, deverá salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em  lei.

19.6. Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada
aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for estipulado no Anexo I – Termo de
Referência deste instrumento convocatório.

19.7. As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

19.8.   A multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia  do
contratado faltoso,  sendo certo  que,  se  o  seu valor  exceder  ao da garantia  prestada  – quando
exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada
dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  administração  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada
judicialmente.

19.9. Acaso não tenha sido exigida garantia,  à  Administração se reserva o direito  de descontar
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

19.10. Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CADASTRAR E
LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  aos que incorrerem nos
ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nº
9.433/05.

19.11.  Serão  punidos  com  a  pena  de  DECLARAÇAO  DE  INIDONEIDADE  PARA LICITAR  E
CONTRATAR  COM  A ADMINISTRAÇÃO,  enquanto  perdurarem   os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e incisos II, III e V do art.
185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

19.12. Constitui  ilícito administrativo a conduta do licitante  que, no pregão eletrônico,  em sendo
arrematante, não encaminhar, quando convocado, a documentação exigida para o certame, no prazo
e na forma estabelecidos no  edital,  sujeitando-se  o  infrator,  com fundamento no art.  7º  da Lei  
Federal nº 10.520/02, às cominações legais.

19.13.Toda  sanção  aplicada  será  processada  pela  Comissão  Permanente  de  Cadastro  de
Fornecedores e Aplicação de Sanções Administrativas do Tribunal de Justiça da Bahia.

20.  RESCISÃO DO CONTRATO

20.1.   A inexecução total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com as  consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

20.2.  O CONTRATANTE  ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo conforme disposto no
art. 168, da Lei nº 9.433/09, motivadamente, desde que seja a CONTRATADA notificada, por escrito,
com antecedência de 30 (trinta) dias corridos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

20.3.  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei nº 9.433/09,
sem  que  haja  culpa  da  CONTRATADA,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos  regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
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b) pagamento do custo da desmobilização.
20.4. No caso de rescisão determinada por ato unilateral da  CONTRATADA ficam asseguradas à
CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE.

20.5. O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para
o  CONTRATANTE conforme o disposto no inciso II, art. 168, Lei 9.433/2005.

21.  REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO

21.1.  A Administração  se reserva ao direito de, com base no art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05,
revogar  esta  licitação,  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente,
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado,
anulá-la  se  constatada  insanável  ilegalidade,  baseado  em  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado.

21.2.   Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao
licitante/contratado.

22.  DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro,
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o
prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação das propostas.

22.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o princípio do interesse público, a
finalidade e a segurança da futura contratação.

22.3.  Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor,
considerando as disposições legais contidas no preâmbulo deste edital.

22.4.  As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação
orçamentária correspondente a cada órgão ou entidade solicitante.

22.5. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca
de Salvador, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Salvador, 11 de julho de  2017.

Ricardo Augusto Santos de Almeida
Pregoeiro

Vladimir de Sá Barros Guerreiro
Coordenador de Licitação

Miguel Ângelo do Vale Sampaio 
Chefe do Núcleo de Licitação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de material de manutenção, respeitando os valores unitários, conforme discriminados a seguir:

ITEM LOTE 1 UN QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$
PREÇO GLOBAL

MÁXIMO R$

1  FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) un 200 8,77 1.754,00

2 ADAPTADOR PVC PARA SIFAO, ROSCAVEL, 40 MM X 1 1/4" un 50 0,68 34,00

3 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1", PARA CAIXA
D' AGUA un 50 13,51 675,50

4 ADAPTADOR  PVC ROSCAVEL,  COM FLANGES E  ANEL  DE  VEDACAO,  1/2",  PARA
CAIXA D' AGUA un 50 7,68 384,00

5 ADAPTADOR  PVC ROSCAVEL,  COM FLANGES E  ANEL  DE  VEDACAO,  3/4",  PARA
CAIXA D' AGUA un 50 9,72 486,00

6 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20 MM X 1/2", PARA
AGUA FRIA un 50 0,64 32,00

7 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", PARA
AGUA FRIA un 50 0,72 36,00

8 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", PARA AGUA
FRIA un 50 1,42 71,00

9 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 1/2", PARA
AGUA FRIA un 50 3,36 168,00

10 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 1/4", PARA
AGUA FRIA un 50 2,57 128,50

11 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X 1 1/4", PARA
AGUA FRIA un 50 5,84 292,00

12 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 1/2", PARA
AGUA FRIA un 50 3,16 158,00

13 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 20 MM X 1/2",
PARA CAIXA un 50 8,82 441,00

14 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM X 3/4",
PARA CAIXA un 50 11,41 570,50

15 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM X 1", PARA
CAIXA un 50 14,37 718,50

16 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 40 MM X 1 1/4",
PARA CAIXA un 50 23,31 1.165,50

17 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1 1/2", PARA
CAIXA un 50 22,73 1.136,50

18 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1 1/4", PARA
CAIXA D' AGUA un 50 23,04 1.152,00

19 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 2", PARA CAIXA
D' AGUA un 50 33,12 1.656,00

20 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR un 100 15,28 1.528,00

21 BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL PARA VASO SANITARIO 1.1/2 " (40 MM) un 50 2,43 121,50

22 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 25 X 20 MM, PARA AGUA
FRIA un 50 0,42 21,00

23 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 32 X 25 MM, PARA AGUA
FRIA un 50 0,81 40,50

24 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 40 X 32 MM, PARA AGUA
FRIA un 50 1,71 85,50

25 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 32 X 20 MM, PARA AGUA
FRIA un 50 1,81 90,50
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26 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 20 MM, PARA AGUA
FRIA

un 50 2,65 132,50

27 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 25 MM, PARA AGUA
FRIA

un 50 2,93 146,50

28 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA un 5 292,50 1.462,50

29 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA un 5 667,29 3.336,45

30 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA un 5 167,93 839,65

31 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LITROS, COM TAMPA un 2 959,63 1.919,26

32 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 50MM COM TAMPA CEGA QUADRADA
BRANCA

un 30 20,83 624,90

33 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 40 MM, COM GRELHA REDONDA BRANCA un 30 8,90 267,00

34 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA BRANCA un 30 9,02 270,60

35 CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA QUADRADABRANCA (NBR
5688)

un 30 21,01 630,30

36 CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA BRANCA un 30 22,83 684,90

37 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL   (NBR
5648) un 50 1,80 90,00

38 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL   (NBR
5648) un 50 2,59 129,50

39 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL   (NBR
5648) un 50 5,25 262,50

40 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL   (NBR
5648) un 50 9,52 476,00

41 CURVA PVC CURTA 90 G, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL un 50 8,29 414,50

42 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL un 50 17,74 887,00

43 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL un 50 3,65 182,50

44 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL un 50 16,73 836,50

45 CURVA PVC LONGA 45 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL un 200 32,56 6.512,00

46 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

un 50 1,83 91,50

47 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA  AGUA
FRIA PREDIAL

un 50 2,56 128,00

48 JOELHO PVC COM VISITA,  90 GRAUS,  DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL,  PARA
ESGOTO  PREDIAL

un 50 14,26 713,00

49 JOELHO PVC, COM BOLSA E ANEL, 90 GRAUS, DN 40 X *38* MM, SERIE NORMAL,
PARA ESGOTO PREDIAL

un 50 3,18 159,00

50 JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 20 MM X 1/2", PARA AGUA  FRIA
PREDIAL

un 50 1,35 67,50

51 JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

un 50 1,47 73,50

52 JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

un 50 2,39 119,50

53 JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 32 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

un 50 7,55 377,50

54 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL un 50 0,41 20,50

55 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL un 50 0,62 31,00

56 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL un 50 1,60 80,00

57 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL un 50 1,24 62,00

58 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 20 MM X 1/2", PARA
AGUA FRIA PREDIAL

un 50 4,62 231,00

59 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA
AGUA FRIA PREDIAL

un 50 4,74 237,00
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60 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4",
PARA AGUA FRIA PREDIAL

un 50 5,64 282,00

61 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 32 MM X 3/4",
PARA AGUA FRIA PREDIAL

un 50 10,52 526,00

62 JOELHO, PVC COM ROSCA E BUCHA LATAO, 90 GRAUS, 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

un 200 10,32 2.064,00

63 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

un 50 5,36 268,00

64 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

un 80 7,57 605,90

65 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

un 50 12,84 642,00

66 LUVA DE CORRER, PVC, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL un 50 9,65 482,50

67 LUVA DE CORRER, PVC, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL un 50 5,86 293,00

68 LUVA DE CORRER, PVC, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL un 50 6,27 313,50

69 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 25 MM X 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL un 50 0,79 39,50

70 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL un 50 1,92 96,00

71 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL un 50 2,36 118,00

72 LUVA DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 50 X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL un 50 2,71 135,50

73 LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL un 50 0,45 22,50

74 LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL un 50 0,50 25,00

75 LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL un 50 1,07 53,50

76 LUVA  SIMPLES,  PVC,  SOLDAVEL,  DN  100  MM,  SERIE  NORMAL,  PARA  ESGOTO
PREDIAL un 50 4,03 201,50

77 LUVA  SIMPLES,  PVC,  SOLDAVEL,  DN  150  MM,  SERIE  NORMAL,  PARA  ESGOTO
PREDIAL un 50 17,67 883,50

78 LUVA  SIMPLES,  PVC,  SOLDAVEL,  DN  40  MM,  SERIE  NORMAL,  PARA  ESGOTO
PREDIAL un 50 0,82 41,00

79 LUVA  SIMPLES,  PVC,  SOLDAVEL,  DN  50  MM,  SERIE  NORMAL,  PARA  ESGOTO
PREDIAL un 50 1,87 93,50

80 LUVA  SIMPLES,  PVC,  SOLDAVEL,  DN  75  MM,  SERIE  NORMAL,  PARA  ESGOTO
PREDIAL un 50 3,46 173,00

81 PLUG PVC, ROSCAVEL 1", PARA AGUA FRIA PREDIAL un 10 1,19 11,90

82 PLUG PVC, ROSCAVEL 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL un 20 0,50 10,00

83 RALO SECO PVC QUADRADO, 100 X 100 X 53 MM, SAIDA 40 MM, COM GRELHA
BRANCA un 20 6,38 127,60

84 RALO SIFONADO PVC CILINDRICO, 100 X 40 MM, COM GRELHA REDONDA BRANCA un 20 4,65 93,00

85 RALO SIFONADO PVC REDONDO CONICO, 100 X 40 MM, COM GRELHA BRANCA
REDONDA

un 20 4,22 84,40

86 RALO SIFONADO PVC,  QUADRADO,  100  X  100  X  53  MM,  SAIDA 40  MM,  COM
GRELHA BRANCA

un 20 6,00 120,00

87 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 " (REF 1509) un 15 37,64 564,60

88 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 " (REF 1509) un 15 22,61 339,15

89 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1509) un 15 23,85 357,75

90 SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " un 200 6,31 1.262,00

91 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO un 200 16,93 3.386,00

92 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA AMERICANA 1.1/2 X 1.1/2 " un 20 11,31 226,20

93 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL un 40 12,09 483,60

94 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL un 10 10,82 108,20
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95 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL un 10 11,14 111,40

96 TE SANITARIO, PVC, DN 40 X 40 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL un 60 2,41 144,60

97 TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL un 40 5,37 214,80

98 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) un 60 0,75 45,00

99 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) un 60 1,03 61,80

100 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) un 10 2,58 25,80

101 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 60 8,41 504,60

102 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 30 19,95 598,50

103 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 500 3,18 1.590,00

104 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 500 5,47 2.735,00

105 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 300 1,99 597,00

106 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 300 2,64 792,00

107 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 60 5,67 340,20

108 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 50 8,27 413,50

109 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) M 50 10,25 512,50

110 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 50 22,41 1.120,50

Total do Lote 1 59.782,76

TEM LOTE  2 UN
QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 100 31,80 3.180,00

2 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5*CM UN 2000 6,85 13.700,00

3 PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 CM,
E = 12 MM,PARA ARGAMASSA M2 50 365,73 18.286,50

4 PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, PRETO, 25 X 25 CM, E =
12 MM, PARA ARGAMASSA M2 50 325,63 16.281,50

5 PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 CM, E =
5 MM, PARA COLA M2 50 147,71 7.385,50

6 PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL DE BORRACHA, PRETO, 25 X 25 CM, E= 5
MM, PARA COLA M2 50 140,70 7.035,00

7 REJUNTE BRANCO, CIMENTICIO KG 200 3,63 726,00

8 REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO KG 200 4,03 806,00

Total  Lote 2 67.400,50

TEM LOTE 03 UN QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 2  TOMADAS  2P+T  10A,  250V,  CONJUNTO  MONTADO  PARA  EMBUTIR  4"  X  2"
(PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 600 12,04 7.224,00

2
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR,
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 2,5
MM2

M 6000 4,08 24.480,00

3
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR,
COBERTURA EM PVC-ST2,  ANTICHAMA BWF-B,  0,6/1  KV,  3  CONDUTORES DE 4
MM2

M 3000 6,21 18.630,00

4
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR,
COBERTURA EM PVC-ST2,  ANTICHAMA BWF-B,  0,6/1  KV,  3  CONDUTORES DE 6
MM2

M 2000 8,84 17.680,00

5 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN 900 8,29 7.461,00

6 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 2,40M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8",
REVESTIDA  COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 10 28,53 285,30
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7 INTERRUPTOR BIPOLAR 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 100 13,43 1.343,00

8 INTERRUPTOR  PARALELO  +  TOMADA  2P+T  10A,  250V,  CONJUNTO  MONTADO
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 11,12 1.112,00

9 INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 100 6,48 648,00

10 INTERRUPTOR SIMPLES + 2 INTERRUPTORES PARALELOS 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 15,72 1.572,00

11 INTERRUPTOR SIMPLES + INTERRUPTOR PARALELO + TOMADA 2P+T 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 19,31 1.931,00

12 INTERRUPTOR  SIMPLES  +  INTERRUPTOR  PARALELO  10A,  250V,  CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 10,56 1.056,00

13 INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 10,32 1.032,00

14 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 300 4,76 1.428,00

15 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2"
(CAIXA + 2 MODULOS)

UN 150 8,41 1.261,50

16 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2"
(CAIXA + MODULO)

UN 100 6,36 636,00

17 INTERRUPTORES  PARALELOS  (2  MODULOS)  +  TOMADA  2P+T  10A,  250V,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 16,38 1.638,00

18 INTERRUPTORES  PARALELOS  (2  MODULOS)  10A,  250V,  CONJUNTO  MONTADO
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 11,28 1.128,00

19 INTERRUPTORES  PARALELOS  (3  MODULOS)  10A,  250V,  CONJUNTO  MONTADO
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 100 17,16 1.716,00

20 INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V,
CONJUNTO 1 MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 14,15 1.415,00

21 INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 14,73 1.473,00

22 INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 9,77 977,00

23 INTERRUPTORES SIMPLES (3 MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 100 11,68 1.168,00

24 REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 18/20 W UN 200 15,10 3.020,00

25 REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 36/40 W UN 3000 15,61 46.830,00

26 REATOR INTERNO/INTEGRADO PARA LAMPADA VAPOR METALICO 400 W, ALTO
FATOR DE POTENCIA

UN 20 89,00 1.780,00

27 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM
BASE

UN 10 14,21 142,10

28 RELE TERMICO BIMETAL PARA USO EM MOTORES TRIFASICOS, TENSAO 380 V,
POTENCIA ATE 15 CV, CORRENTE NOMINAL MAXIMA 22 A

UN 10 142,10 1.421,00

29 TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULO)

UN 500 6,20 3.100,00

30 TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA
+ MODULO)

UN 500 9,45 4.725,00

31 TOMADA 2P+T 20A 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULOS)

UN 200 10,74 2.148,00

32 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN 100 6,75 675,00

33 TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM TRAVA, COM PLACA UN 10 30,53 305,30

34 TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM TRAVA, SEM PLACA UN 10 28,76 287,60

35 TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM (APENAS MODULO) UN 10 7,39 73,90

36 TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM, CONJUNTO MONTADO
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 10 10,49 104,90

37 TOMADA RJ11, 2 FIOS (APENAS MODULO) UN 50 11,09 554,50
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38 TOMADA RJ11, 2 FIOS, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULO)

UN 50 13,66 683,00

39 TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E (APENAS MODULO) UN 500 21,72 10.860,00

40 TOMADA RJ45, 8 FIOS,  CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4"  X 2"
(PLACA + SUPORTE + MODULO) UN 500 24,11 12.055,00

41 CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 TEMPERATURAS, 5500 W
(110/220 V) UN 30 48,93 1.467,90

42 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 M 3000 0,63 1.890,00

43 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2 M 3000 4,31 12.930,00

44 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2 M 2000 6,64 13.280,00

45 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 M 20000 1,00 20.000,00

46 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2 M 15000 1,80 27.000,00

47 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2 M 5000 2,52 12.600,00

48
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO
NOMINAL 2,5 MM2

M 25000 1,49 37.250,00

49 ELETRODUTO  PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 16 MM M 500 0,98 490,00

50 ELETRODUTO  PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1000 1,16 1.160,00

51 ELETRODUTO  PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1000 1,26 1.260,00

52 ELETRODUTO  PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM M 500 2,16 1.080,00

53 CAIXA  DE  PASSAGEM,  EM  PVC,  DE  4"  X  2",  PARA  ELETRODUTO  FLEXIVEL
CORRUGADO

UN 3000 1,49 4.470,00

54 CAIXA  DE  PASSAGEM,  EM  PVC,  DE  4"  X  4",  PARA  ELETRODUTO  FLEXIVEL
CORRUGADO

UN 1000 2,97 2.970,00

55 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1000 3,75 3.750,00

56 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M 500 5,49 2.745,00

57 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA M 500 5,00 2.500,00

58 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 500 1,93 965,00

59 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 1000 2,40 2.400,00

60 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 100 47,84 4.784,00

61 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A UN 50 47,11 2.355,50

62 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A UN 80 8,34 667,20

63 DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA 415 V UN 10 58,18 581,80

Total  Lote 3 344.656,50

LOTE  4 UNID.
QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 BANDEJA DE PINTURA PARA ROLO 23 CM UN 200 7,22 1.444,00

2 ESPATULA DE ACO INOX COM CABO DE MADEIRA, LARGURA 8 CM UN 100 10,08 1.008,00

3 ESPATULA DE PLASTICO LISA, LARGURA 10 CM UN 100 5,68 568,00

4 FIXADOR DE CAL (SACHE 150 ML) UN 500 2,02 1.010,00

5 FUNDO PREPARADOR ACRILICO BASE AGUA L 200 10,49 2.098,00

6 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1000 1,58 1.580,00

7 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 100 1,98 198,00
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8 MASSA A OLEO PARA MADEIRA GL 50 41,06 2.053,00

9 MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO E EXTERNO KG 1000 4,83 4.830,00

10 MISTURADOR MANUAL DE TINTAS PARA FURADEIRA, HASTE METALICA *60* CM,
COM HELICE (MEXEDOR DE TINTA)

UN 20 34,68 693,60

11 REMOVEDOR DE TINTA OLEO/ESMALTE VERNIZ L 300 26,29 7.887,00

12 RESINA ACRILICA BASE AGUA - COR BRANCA L 500 18,17 9.085,00

13 TINTA A OLEO BRILHANTE PARA MADEIRA E METAIS GL 100 61,80 6.180,00

Total Lote 4 38.634,60

LOTE  5 UNID.
QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 MOLA HIDRAULICA DE PISO P/ VIDRO TEMPERADO 10MM UN 50 1384,79 69.239,50

2
JOGO DE FERRAGENS CROMADAS P/ PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA
COMPOSTA:  DOBRADICA  SUPERIOR  (101)  E  INFERIOR  (103),TRINCO  (502),
FECHADURA (520),CONTRA FECHADURA (531),COM CAPUCHINHO

CJ 50 464,05 23.202,50

3
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 80 X 210 CM, E = 35 MM,
NUCLEO  SARRAFEADO,  CAPA  LISA  EM  HDF,  ACABAMENTO  EM  PRIMER  PARA
PINTURA

UN 100 193,60 19.360,00

4
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 90 X 210 CM, E = 35 MM,
NUCLEO  SARRAFEADO,  CAPA  LISA  EM  HDF,  ACABAMENTO  EM  PRIMER  PARA
PINTURA

UN 50 177,86 8.893,00

5
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 60 X 210 CM, E = 35 MM,
NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO LAMINADO NATURAL
PARA VERNIZ

UN 50 165,00 8.250,00

6 MOLA AEREA FECHA PORTA, PARA PORTAS COM LARGURA ATE 95 CM UN 50 103,07 5.153,50

7 CONJUNTO  DE  FERRAGENS  PIVO,  PARA  PORTA  PIVOTANTE  DE  ATE  100  KG,
REGULAVEL COM ESFERA , CROMADO - SUPERIOR E INFERIOR - COMPLETO UN 30 52,92 1.587,60

8
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 70 X 210 CM, E = 35 MM,
NUCLEO  SARRAFEADO,  CAPA  LISA  EM  HDF,  ACABAMENTO  EM  PRIMER  PARA
PINTURA

UN 50 113,68 5.684,00

9 PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 80 X 210 CM, E = *35* MM,
NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 50 97,60 4.880,00

10 PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 70 X 210 CM, E = *35* MM,
NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 50 92,22 4.611,00

11
FECHADURA  TUBULAR  CROMADA,  MACANETA  DIAMETRO  *30*  MM,  CILINDRO
CENTRAL  COM  CHAVE  EXTERNA  E  BOTAO  INTERNO,  MAQUINA  *70*  MM  -
COMPLETA

CJ 5 60,83 304,15

12 PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 60 X 210 CM, E = *35* MM,
NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA UN 50 85,63 4.281,50

13 PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930), E = *35* MM, NUCLEO COLMEIA,
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO MADEIRA M2 50 75,18 3.759,00

14 CONJUNTO DE FECHADURA DE SOBREPOR EM FERRO PINTADO, SEM MACANETA,
COM CHAVE GRANDE (SEM CILINDRO) - TIPO CAIXAO - COMPLETA UN 10 17,90 179,00

15 FECHADURA BICO DE PAPAGAIO, MAQUINA *45* MM, CROMADA, COM CILINDRO,
PARA PORTA DE CORRER EXTERNA - COMPLETA CJ 10 74,16 741,60

16 FECHADURA C/ CILINDRO LATAO CROMADO P/ PORTA VIDRO TP AROUCA 2171-L
OU EQUIV UN 30 66,29 1.988,70

17
FECHADURA  DE  EMBUTIR  PARA  PORTA  DE  BANHEIRO,  TIPO  TRANQUETA,
MAQUINA  55  MM,  MACANETAS  ALAVANCA  E  ROSETAS  REDONDAS  EM  METAL
CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

CJ 30 65,71 1.971,30

18 DOBRADICA EM LATAO, 4" X 3", E= 2,2 A 3,0 MM, COM ANEL, TAMPA BOLA, COM
PARAFUSOS

UN 100 64,30 6.430,00

19
FECHADURA TUBULAR, ACABAMENTO CROMADO, DISTANCIA DE BROCA 90 MM,
CILINDRO  CENTRAL  COM  CHAVE  EXTERNA  E  BOTAO  INTERNO,  MACANETA
FORMATO TULIPA/TACA/BOLA - COMPLETA

CJ 500 58,75 29.375,00

20 FECHO  DE  EMBUTIR,  TIPO  UNHA,  COMANDO  COM  ALAVANCA,  EM  LATAO
CROMADO, 40 CM, PARA PORTAS E JANELAS - INCLUI PARAFUSOS UN 20 28,61 572,20
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21 FECHADURA DE SOBREPOR PARA PORTAO, COM CHAVE TETRA, CAIXA *100* MM,
TRINCO LATERAL, EM LATAO OU ACO CROMADO, PINTADO - COMPLETA

UN 30 49,94 1.498,20

22 FECHO / FECHADURA COM PUXADOR CONCHA, COM TRANCA TIPO TRAVA, PARA
JANELA / PORTA DE CORRER (INCLUI TESTA, FECHADURA, PUXADOR) - COMPLETA

CJ 30 46,17 1.385,10

23 TARJETA TIPO LIVRE / OCUPADO, CROMADA, PARA PORTA DE BANHEIRO UN 100 21,54 2.154,00

24
FECHADURA  DE  EMBUTIR  PARA  PORTA  DE  BANHEIRO,  TIPO  TRANQUETA,
MAQUINA  40  MM,  MACANETAS  ALAVANCA  E  ROSETAS  REDONDAS  EM  METAL
CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

CJ 20 41,08 821,60

25
FECHADURA  AUXILIAR  DE  EMBUTIR  PARA  PORTA  DE  ARMARIO  DE  MADEIRA,
CROMADA, CHAVE TIPO GORGES, CAIXA COM LINGUETA, CHAPA TESTA E CONTRA
CHAPA

UN 40 38,83 1.553,20

26 FECHO DE EMBUTIR, TIPO UNHA, COMANDO DESLIZANTE, COM TRAVA, 120 MM,
EM LATAO CROMADO UN 30 18,70 561,00

27 FECHO DE EMBUTIR, TIPO UNHA, COMANDO COM ALAVANCA, EM ACO CROMADO,
22 CM, PARA PORTAS E JANELAS - INCLUI PARAFUSOS UN 200 17,55 3.510,00

28 FECHADURA AUXILIAR DE EMBUTIR PARA PORTA DE ARMARIO, CROMADA, CAIXA
COM CILINDRO REDONDO, CHAPA TESTA E LINGUETA UN 20 25,44 508,80

29 DOBRADICA EM LATAO, 3 " X 2 1/2 ", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, CROMADO,
TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS UN 50 25,40 1.270,00

30 FECHO  /  TRINCO  /  FERROLHO  FIO  REDONDO,  DE  SOBREPOR,  12",  EM  ACO
GALVANIZADO / ZINCADO UN 200 10,23 2.046,00

31
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, CHAVE TIPO TRANQUETA,
MAQUINA 40 MM, SEM MACANETA, SEM ESPELHO (SOMENTE MAQUINA) - NIVEL
SEGURANCA MEDIO

UN 100 20,00 2.000,00

32 FECHO  /  TRINCO  /  FERROLHO  FIO  REDONDO,  DE  SOBREPOR,  8",  EM  ACO
GALVANIZADO / ZINCADO

UN 50 7,33 366,50

33
FECHADURA  TRADICIONAL  DE  EMBUTIR,  CROMADA,  COM  CILINDRO,  PARA
GAVETAS E MOVEIS DE MADEIRA - COM ABINHAS LATERAIS CURVAS, CHAVES COM
PROTECAO PLASTICA

UN 30 13,39 401,70

34 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,9 A 2 MM, SEM ANEL, CROMADO OU
ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS UN 100 12,85 1.285,00

35 FECHADURA DE SOBREPOR, CROMADA, COM CILINDRO REDONDO, PARA ARMARIO
E GAVETA DE MADEIRA, COM PORTA DE APROXIMADAMENTE 20 MM UN 100 11,21 1.121,00

36 FECHO  /  TRINCO  /  FERROLHO  FIO  REDONDO,  DE  SOBREPOR,  6",  EM  ACO
GALVANIZADO / ZINCADO UN 100 5,23 523,00

37 FECHO  /  TRINCO  /  FERROLHO  FIO  REDONDO,  DE  SOBREPOR,  5",  EM  ACO
GALVANIZADO / ZINCADO UN 200 3,31 662,00

38 FECHO  /  TRINCO  /  FERROLHO  FIO  REDONDO,  DE  SOBREPOR,  4",  EM  ACO
GALVANIZADO / ZINCADO UN 200 2,14 428,00

39 FECHO  /  TRINCO  /  FERROLHO  FIO  REDONDO,  DE  SOBREPOR,  2",  EM  ACO
GALVANIZADO / ZINCADO UN 200 1,52 304,00

40 FERROLHO / FECHO CHATO, DE SOBREPOR, EM FERRO ZINCADO, REFORCADO, 5",
COM PORTA CADEADO, PARA PORTAO, PORTA E JANELA - INCLUI PARAFUSOS UN 50 4,15 207,50

41 FERROLHO / FECHO CHATO, DE SOBREPOR, EM FERRO ZINCADO, REFORCADO, 6",
COM PORTA CADEADO, PARA PORTAO, PORTA E JANELA - INCLUI PARAFUSOS UN 50 3,16 158,00

42 FERROLHO  /  FECHO  CHATO,  EM  FERRO  ZINCADO,  LEVE,  3",  COM  PORTA
CADEADO, PARA PORTAO, PORTA E JANELA - INCLUI PARAFUSOS UN 50 2,66 133,00

Total Lote 5 223.361,15

LOTE  6 UNID.
QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 FITA ADESIVA ALUMINIZADA PARA INSTALACAO DE MANTAS DE SUBCOBERTURA,
L = *5* CM M 500 0,06 30,00

2 MANTA  ASFALTICA  ELASTOMERICA  TIPO  GLASS  3  MM,  TIPO  II,  CLASSE  C,
ACABAMENTO PP (NBR 9952) M2 300 26,24 7.872,00

3 MANTA ASFALTICA  ELASTOMERICA  EM POLIESTER  3  MM,  TIPO III,  CLASSE  B,
ACABAMENTO PP (NBR 9952) M2 400 37,18 14.872,00

4 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER ALUMINIZADA 3 MM, TIPO III,
CLASSE B (NBR 9952)

M2 600 35,93 21.558,00
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Total Lote 6 44.332,00

LOTE  07 UNID.
QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM
COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) M2 500 21,64 10.820,00

2 FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10
MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) M2 500 15,90 7.950,00

3 FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10
MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) M2 500 15,53 7.765,00

4 ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO PVC, TIPO "U" OU "C", COR
BRANCA COMPRIMENTO 6 M M2 500 2,60 1.300,00

Total Lote 07 27.835,00

LOTE  08 UNID.
QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 Abracadeira, galvanizada/zincada, rosca sem fim, parafuso inox, largura fita *12,6 a
*14 mm, d = 2" a 2 1/2" UN 50 3,04 152,00

2 Abracadeira, galvanizada/zincada, rosca sem fim, parafuso inox, largura fita *12,6 a
*14 mm, d = 3" a 3 3/4" UN 50 3,48 174,00

3 Abracadeira, galvanizada/zincada, rosca sem fim, parafuso inox, largura fita *12,6 a
*14 mm, d = 4" a 4 3/4" UN 50 5,39 269,50

4 CONE DE SINALIZACAO EM PVC FLEXIVEL, H = 70 / 76 CM (NBR 15071) UN 50 118,78 5.939,00

5 CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 76 CM UN 50 50,00 2.500,00

6 FITA METALICA GRAVADA, L = 17 MM, ROLO DE 25 M, CARGA RECOMENDADA =
*120* KGF UN 320 61,09 19.548,80

7 FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA RECOMENDADA
= *30* KGF UN 20 69,06 1.381,20

8 FITA METALICA PERFURADA, L = 17 MM, ROLO DE 30 M, CARGA RECOMENDADA =
*19* KGF UN 20 53,01 1.060,20

9 FITA METALICA PERFURADA, L = 25 MM, ROLO DE 30 M, CARGA RECOMENDADA =
*222,5* KGF UN 20 185,56 3.711,20

10 TELA FACHADEIRA EM POLIETILENO, ROLO DE 3 X 100 M (L X C), COR BRANCA,
SEM LOGOMARCA - PARA PROTECAO DE OBRAS M2 1000 1,84 1.840,00

11 TELA  PLASTICA  LARANJA,  TIPO  TAPUME  PARA  SINALIZACAO,  MALHA
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C) M 240 1,76 422,40

12 TELA PLASTICA TECIDA LISTRADA BRANCA E LARANJA, TIPO GUARDA CORPO, EM
POLIETILENO MONOFILADO, ROLO 1,20 X 50 M (L X C) M 240 2,10 504,00

Total do Lote 08 37.502,30

LOTE  09 UNID. QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA BRANCA UN 50 282,76 14.138,00

2 BACIA  SANITARIA  (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD COM FURO FRONTAL,  DE
LOUCA BRANCA, COM ASSENTO UN 10 412,90 4.129,00

3 BACIA SANITARIA TURCA DE LOUCA BRANCA UN 5 396,82 1.984,10

4 BANCA/PIA  DE  ACO  INOXIDAVEL  (AISI  430)  COM  2  CUBAS,  COM  VALVULAS,
ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 2,00* M

UN 20 350,40 7.008,00

5 BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 200 X *60* CM UN 10 206,97 2.069,70

6 BANCADA/ BANCA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, E= *3* CM M2 100 214,26 21.426,00

7 BANCADA/TAMPO ACO INOX (AISI 304), LARGURA 70 CM, COM RODABANCA (NAO
INCLUI PES DE APOIO)

M 30 699,51 20.985,30

8 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, DIAMETRO MINIMO 3 UN 5 244,65 1.223,25
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CM

9 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 80 X 80 CM, DIAMETRO MINIMO 3
CM UN 5 280,77 1.403,85

10 BARRA  DE  APOIO  LAVATORIO,  EM  ACO  INOX  POLIDO,  40*  CM  X  50*  CM,
DIAMETRO MINIMO 3 UN UN 5 281,69 1.408,45

11 LAVATORIO DE CANTO LOUCA BRANCA SUSPENSO *40 X 30* CM UN 10 106,89 1.068,90

12 LAVATORIO/CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUCA COR SEM LADRAO *50 X 35* CM UN 20 74,07 1.481,40

13 LAVATORIO/CUBA DE SOBREPOR RETANGULAR LOUCA BRANCA COM LADRAO *52
X 45* CM

UN 20 194,04 3.880,80

14 MICTORIO INDIVIDUAL ACO INOX (AISI 304), E = 0,8 MM, DE *50 X 45 X 35* (C X
A X P)

UN 50 474,00 23.700,00

15 MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS UN 20 241,09 4.821,80

16 TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1153) M2 30 36,63 1.098,90

17 TORNEIRA CROMADA CURTA SEM BICO PARA USO GERAL 1/2 " OU 3/4 " (REF
1152)

M 50 25,74 1.287,00

18 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA PRESSAO BICA
BAIXA

M 200 103,51 20.702,00

19 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA (REF 1195) M2 40 53,33 2.133,20

20 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE LONGA PARA LAVATORIO (REF 1178) UN 20 101,94 2.038,80

21 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA BICA MOVEL COM AREJADOR 1/2
" OU 3/4 " (REF 1168)

UN 500 59,67 29.835,00

22 TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU
3/4 " (REF 1128)

UN 50 9,72 486,00

Total Lote 09 168.309,45

LOTE  10 UNID.
QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1
PARAFUSO CABECA TROMBETA E PONTA AGULHA (GN55), COMPRIMENTO 55 MM,
EM  ACO  FOSFATIZADO,  PARA  FIXAR  CHAPA  DE  GESSO  EM  PERFIL  DRYWALL
METALICO MAXIMO 0,7 MM

UN 10000 0,07 700,00

2 PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO
75 MM

UN 200 0,79 158,00

3 PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO
75 MM

UN 60000 0,09 5.400,00

4 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA,  CABECA CHATA E FENDA
SIMPLES, DIAMETRO 2,5 MM, COMPRIMENTO * 9,5 * MM

UN 200 8,83 1.766,00

5 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA,  CABECA CHATA E FENDA
SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 200 6,54 1.308,00

6 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA,  CABECA CHATA E FENDA
SIMPLES, DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO 45 MM

UN 10000 0,02 200,00

7 PARAFUSO DE  FERRO POLIDO,  SEXTAVADO,  COM ROSCA  INTEIRA,  DIAMETRO
5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA LISA LEVE

UN 10000 0,04 400,00

8 PARAFUSO DE  FERRO POLIDO,  SEXTAVADO,  COM ROSCA  PARCIAL,  DIAMETRO
5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO MEDIA

UN 10000 0,05 500,00

9 PARAFUSO DE LATAO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA,
INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-10

UN 10000 0,26 2.600,00

10 PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES,
DIAMETRO 2,5 MM, COMPRIMENTO 12 MM

UN 500 2,06 1.030,00

11 PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES,
DIAMETRO 3,2 MM, COMPRIMENTO 16 MM

UN 500 1,00 500,00

12 PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES,
DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO 65 MM

UN 500 0,87 435,00

13 PARAFUSO  DRY  WALL,  EM  ACO  FOSFATIZADO,  CABECA  TROMBETA  E  PONTA
AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

KG 100 17,41 1.741,00

14 PARAFUSO  DRY  WALL,  EM  ACO  FOSFATIZADO,  CABECA  TROMBETA  E  PONTA
AGULHA (TA), COMPRIMENTO 35 MM

KG 100 16,11 1.611,00
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15 PARAFUSO  DRY  WALL,  EM  ACO  FOSFATIZADO,  CABECA  TROMBETA  E  PONTA
AGULHA (TA), COMPRIMENTO 45 MM

KG 100 12,06 1.206,00

16 PARAFUSO  DRY  WALL,  EM  ACO  FOSFATIZADO,  CABECA  TROMBETA  E  PONTA
BROCA (TB), COMPRIMENTO 25 MM

KG 100 10,92 1.092,00

17 PARAFUSO  DRY  WALL,  EM  ACO  FOSFATIZADO,  CABECA  TROMBETA  E  PONTA
BROCA (TB), COMPRIMENTO 35 MM

KG 100 10,13 1.013,00

18 PARAFUSO  DRY  WALL,  EM  ACO  FOSFATIZADO,  CABECA  TROMBETA  E  PONTA
BROCA (TB), COMPRIMENTO 45 MM

KG 100 10,25 1.025,00

19 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA AGULHA
(LA), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

KG 100 9,75 975,00

20 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA BROCA (LB),
LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

KG 100 9,64 964,00

21 PARAFUSO EM ACO GALVANIZADO,  TIPO  MAQUINA,  SEXTAVADO,  SEM  PORCA,
DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 2"

KG 100 9,15 915,00

22 PARAFUSO  FRANCES  M16  EM  ACO  GALVANIZADO,  COMPRIMENTO  =  150  MM,
DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

KG 100 9,33 933,00

23 PARAFUSO  FRANCES  M16  EM  ACO  GALVANIZADO,  COMPRIMENTO  =  45  MM,
DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

KG 100 9,33 933,00

24 PARAFUSO  FRANCES  METRICO  ZINCADO  12  X  140MM,  INCL  PORCA  SEXT  E
ARRUELA DE PRESSAO/MEDIA

KG 100 9,43 943,00

25 PARAFUSO FRANCES METRICO ZINCADO, DIAMETRO 12 MM, COMPRIMENTO 150
MM, COMPORCA SEXTAVADA E ARRUELA DE PRESSAO MEDIA

KG 100 9,15 915,00

26 PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 12", COM PORCA
E ARRUELA LISA MEDIA

KG 100 9,00 900,00

27 PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 15", COM PORCA
E ARRUELA  LISA MEDIA

KG 100 9,15 915,00

28 PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4", COM PORCA E
ARRUELA

KG 100 9,27 927,00

29 PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2'', COMPRIMENTO 2'', COM PORCA E
ARRUELA

KG 100 9,14 914,00

30 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125 MM, DIAMETRO =
16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

KG 100 9,22 922,00

31 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM, DIAMETRO =
16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

KG 100 11,30 1.130,00

32 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 200 MM, DIAMETRO =
16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

KG 100 10,29 1.029,00

Total Lote 10 36.000,00

ITEM LOTE  11 UNID. QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA FENOLICA), E = 15 MM, DE
*1,60 X 2,20* M

M2 200 36,13 7.226,00

2 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA FENOLICA), E = 18 MM, DE
*1,60 X 2,20* M

M2 200 45,99 9.198,00

3 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 15 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 200 28,84 5.768,00

4 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 18 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 200 36,60 7.320,00

5 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 15 MM, DE *2,75 X 1,85* M UN 200 29,87 5.974,00

6 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 18 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 200 37,08 7.416,00

7 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 9 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 200 25,11 5.022,00

Total  Lote 11 47.924,00

ITEM LOTE  12 UNID.
QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 MASSA PARA VIDRO KG 500 4,49 2.245,00
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2 VIDRO LISO INCOLOR 10 MM - SEM COLOCACAO M2 200 176,66 35.332,00

3 VIDRO LISO INCOLOR 4MM - SEM COLOCACAO M2 100 70,66 7.066,00

4 VIDRO LISO INCOLOR 5MM - SEM COLOCACAO M2 100 82,44 8.244,00

5 VIDRO LISO INCOLOR 6 MM - SEM COLOCACAO M2 100 100,11 10.011,00

6
JOGO  DE  FERRAGENS  CROMADAS  P/  PORTA  DE  VIDRO  TEMPERADO,  UMA
COMPOSTA:  DOBRADICA  SUPERIOR  (101)  E  INFERIOR  (103),TRINCO  (502),
FECHADURAFOLHA (520),CONTRA FECHADURA (531),COM CAPUCHINHO

CJ 50 464,05 23.202,50

7 VIDRO LISO INCOLOR 8MM - SEM COLOCACAO M2 100 146,04 14.604,00

8 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, SEM COLOCACAO M2 200 237,46 47.492,00

Total  Lote 12 148.196,50

ITENS LOTE 13 UN QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 100 0,63 63,00

2 ARGAMASSA COLANTE AC-II KG 100 1,26 126,00

3 ARGAMASSA COLANTE TIPO ACIII KG 100 1,91 191,00

4 ARGAMASSA  INDUSTRIALIZADA  MULTIUSO,  PARA  REVESTIMENTO  INTERNO  E
EXTERNO E ASSENTAMENTO DE BLOCOS DIVERSOS KG 8000 0,57 4.560,00

5 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 (SACO DE 50 KG) 50KG UN 100 25,06 2.506,00

6 ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO KG 1000 0,61 610,00

Total lote 13 8.056,00

ITENS LOTE 14 UN QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 GRAMPO  METALICO  TIPO  OLHAL  PARA   HASTE  DE  ATERRAMENTO  DE  5/8'',
CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN 200 3,52 704,00

2 GRAMPO  METALICO  TIPO  U  PARA   HASTE  DE  ATERRAMENTO  DE  ATE  5/8'',
CONDUTOR DE 10 A 25 MM2

UN 200 18,34 3.668,00

3 GRAMPO PARALELO METALICO PARA CABO DE 6 A 50 MM2, COM 2 PARAFUSOS UN 200 7,22 1.444,00

4
GRAMPO PESADO FORJADO EM ACO CARBONO 1045 GALVANIZADO (CLIP'S) PARA
CABO DE ACO DE DIAMETRO 12,7 MM (1/2") (FS FF-C-450D, TIPO 1, CLASSE 1)
(COLETADO CAIXA)

UN 200 10,05 2.010,00

5
GRAMPO PESADO FORJADO EM ACO CARBONO 1045 GALVANIZADO (CLIP'S) PARA
CABO DE ACO DE DIAMETRO 9,53 MM (3/8") (FS FF-C-450D, TIPO 1, CLASSE 1)
(COLETADO CAIXA)

UN 200 7,18 1.436,00

6 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 15 X 15 X 10 CM

UN 10 11,74 117,40

7 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 20 X 20 X 10 CM

UN 10 19,45 194,50

8 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 25 X 25 X 10 CM

UN 10 32,13 321,30

9 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 30 X 30 X 10 CM

UN 10 38,52 385,20

10 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 35 X 35 X 12 CM

UN 10 67,16 671,60

11 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 40 X 40 X 15 CM

UN 10 69,76 697,60

12 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 50 X 50 X 15 CM

UN 10 90,64 906,40

13 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 60 X 60 X 20 CM

UN 10 158,74 1.587,40

14 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 70 X 70 X 20 CM

UN 10 195,37 1.953,70
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15 CAIXA  DE  PASSAGEM  METALICA  DE  SOBREPOR  COM  TAMPA  PARAFUSADA,
DIMENSOES 80 X 80 X 20 CM

UN 10 234,45 2.344,50

16 CAIXA DE PASSAGEM N 2, DE EMBUTIR, PADRAO TELEBRAS, DIMENSOES 20 X 20 X
12 CM, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

UN 100 34,81 3.481,00

17 CAIXA DE PASSAGEM N 2, DE SOBREPOR, PADRAO TELEBRAS, DIMENSOES 20 X 20
X *12* CM, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

UN 100 42,49 4.249,00

18 CAIXA DE PASSAGEM N 3, DE EMBUTIR, PADRAO TELEBRAS, DIMENSOES 40 X 40 X
12 CM, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

UN 100 73,26 7.326,00

19 CAIXA DE PASSAGEM N 3, DE SOBREPOR, PADRAO TELEBRAS, DIMENSOES 40 X 40
X *12* CM, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

UN 100 96,46 9.646,00

20 CAIXA DE PASSAGEM N 4, DE EMBUTIR, PADRAO TELEBRAS, DIMENSOES 60 X 60 X
12 CM, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

UN 100 144,09 14.409,00

21
CAIXA  DE  PROTECAO  EXTERNA  PARA  MEDIDOR  HOROSAZONAL,  DE  BAIXA
TENSAO,  COM  MODULO,  EM  CHAPA  DE  ACO  (PADRAO  DA  CONCESSIONARIA
LOCAL)

UN 80 1.271,81 101.744,80

22 CAIXA DE PROTECAO PARA TRANSFORMADOR CORRENTE, EM CHAPA DE ACO 18
USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) UN 40 214,09 8.563,60

23 CAIXA DE PROTECAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, EM CHAPA DE ACO 20 USG
(PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) UN 80 122,11 9.768,80

24 CAIXA  EXTERNA  DE  MEDICAO PARA  1  MEDIDOR  TRIFASICO,  COM VISOR,  EM
CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) UN 80 103,59 8.287,20

25 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL CORRUGADO UN 100 2,67 267,00

26 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL CORRUGADO UN 300 3,86 1.158,00

27 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO B, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2", COM
TAMPA CEGA UN 30 7,43 222,90

28 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO B,  PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1",  COM
TAMPA CEGA UN 30 9,66 289,90

29 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO B, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM
TAMPA CEGA UN 30 7,55 226,50

30 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2", COM
TAMPA CEGA UN 30 5,68 170,40

31 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C,  PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1", COM
TAMPA CEGA UN 30 10,00 300,00

32 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM
TAMPA CEGA UN 30 8,00 240,00

33 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1 1/4", COM
TAMPA CEGA UN 30 13,34 400,20

34 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1 1/2", COM
TAMPA CEGA UN 30 17,74 532,20

35 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2", COM
TAMPA CEGA UN 30 6,47 194,10

36 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E,  PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1", COM
TAMPA CEGA UN 30 10,88 326,40

37 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM
TAMPA CEGA UN 30 6,48 194,40

38 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR,  PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1  1/2",
COM TAMPA CEGA UN 30 20,51 615,30

39 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR,  PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1  1/4",
COM TAMPA CEGA UN 30 16,29 488,70

40 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2", COM
TAMPA CEGA UN 30 6,28 188,40

41 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1", COM
TAMPA CEGA UN 30 10,52 315,60

42 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 2", COM
TAMPA CEGA UN 30 31,24 937,20

43 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM
TAMPA CEGA

UN 30 6,69 200,70
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44 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1 1/2", COM
TAMPA CEGA

UN 30 24,57 737,10

45 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1 1/4", COM
TAMPA CEGA

UN 30 18,47 554,10

46 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2", COM
TAMPA CEGA

UN 30 7,67 230,10

47 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T,  PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1", COM
TAMPA CEGA

UN 30 12,43 372,90

48 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T,  PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 2", COM
TAMPA CEGA

UN 30 33,30 999,00

49 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM
TAMPA CEGA

UN 30 7,72 231,60

50 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1 1/2", COM
TAMPA CEGA

UN 30 22,79 683,70

51 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1 1/4", COM
TAMPA CEGA

UN 30 19,53 585,90

52 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2", COM
TAMPA CEGA

UN 30 9,30 279,00

53 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X,  PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1",  COM
TAMPA CEGA

UN 30 11,90 357,00

54 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X,  PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 2",  COM
TAMPA CEGA

UN 30 35,20 1.056,00

55 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM
TAMPA CEGA

UN 30 10,19 305,70

56 CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN 30 6,28 188,40

57 CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 1" UN 30 6,57 197,10

58 CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 1/2" UN 30 6,91 207,30

59 CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 1" UN 30 7,72 231,60

60 CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 30 6,15 184,50

61 CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 1/2" UN 30 5,99 179,70

62 CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 1" UN 30 6,93 207,90

63 CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 30 5,51 165,30

64 CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN 30 6,92 207,60

65 CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, DE 1" UN 30 8,05 241,50

66 CONDULETE EM PVC, TIPO "LL", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN 30 6,92 207,60

67 CONDULETE EM PVC, TIPO "LL", SEM TAMPA, DE 1" UN 30 8,05 241,50

68 CONDULETE EM PVC, TIPO "LR", SEM TAMPA, DE 1/2" UN 30 6,91 207,30

69 CONDULETE EM PVC, TIPO "LR", SEM TAMPA, DE 1" UN 30 7,72 231,60

70 CONDULETE EM PVC, TIPO "LR", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 30 6,15 184,50

71 CONDULETE EM PVC, TIPO "T", SEM TAMPA, DE 1" UN 30 10,07 302,10

72 CONDULETE EM PVC, TIPO "T", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 30 7,39 221,70

73 CONDULETE EM PVC, TIPO "TB", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN 30 7,63 228,90

74 CONDULETE EM PVC, TIPO "TB", SEM TAMPA, DE 1" UN 30 10,07 302,10

75 CONDULETE EM PVC, TIPO "X", SEM TAMPA, DE 1/2" UN 30 8,50 255,00
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76 CONDULETE EM PVC, TIPO "X", SEM TAMPA, DE 1" UN 30 11,50 345,00

77 CONDULETE EM PVC, TIPO "X", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 500 8,22 4.110,00

78 CONECTOR BRONZE/LATAO (REF 603) SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 15
MM X 1/2"

UN 50 6,53 326,50

79 CONECTOR BRONZE/LATAO (REF 603) SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 22
MM X 1/2"

UN 50 6,62 331,00

80 CONECTOR BRONZE/LATAO (REF 603) SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 22
MM X 3/4"

UN 50 8,21 410,50

81 CONECTOR BRONZE/LATAO (REF 603) SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 28
MM X 1/2"

UN 50 11,58 579,00

82 CONECTOR  CURVO  90  GRAUS  DE  ALUMINIO,  BITOLA  1  1/2",  PARA  ADAPTAR
ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS

UN 50 14,20 710,00

83 CONECTOR  CURVO  90  GRAUS  DE  ALUMINIO,  BITOLA  1  1/4",  PARA  ADAPTAR
ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS

UN 50 9,17 458,50

84 CONECTOR  CURVO  90  GRAUS  DE  ALUMINIO,  BITOLA  1/2",  PARA  ADAPTAR
ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS

UN 50 5,64 282,00

85 CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 1", PARA ADAPTAR ENTRADA
DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS

UN 50 7,37 368,50

86 CONECTOR  CURVO  90  GRAUS  DE  ALUMINIO,  BITOLA  3/4",  PARA  ADAPTAR
ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS

UN 50 6,13 306,50

87 CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1 1/2", PARA CABOS DE
DIAMETRO DE 37 A 40 MM

UN 50 22,33 1.116,50

88 CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1 1/4", PARA CABOS DE
DIAMETRO DE 31 A 34 MM

UN 50 19,90 995,00

89 CONECTOR  DE  ALUMINIO  TIPO  PRENSA  CABO,  BITOLA  1/2",  PARA  CABOS  DE
DIAMETRO DE 12,5 A 15 MM

UN 50 5,89 294,50

90 CONECTOR  DE  ALUMINIO  TIPO  PRENSA  CABO,  BITOLA  1",  PARA  CABOS  DE
DIAMETRO DE 22,5 A 25 MM

UN 50 8,69 434,50

91 CONECTOR  DE  ALUMINIO  TIPO  PRENSA  CABO,  BITOLA  3/4",  PARA  CABOS  DE
DIAMETRO DE 17,5 A 20 MM

UN 50 6,83 341,50

92 CONECTOR  DE  ALUMINIO  TIPO  PRENSA  CABO,  BITOLA  3/8",  PARA  CABOS  DE
DIAMETRO DE 9 A 10 MM

UN 50 5,53 276,50

93 CURVA  90  GRAUS,  CURTA,  DE  PVC  RIGIDO  ROSCAVEL,  DE  1/2",  PARA
ELETRODUTO

UN 100 1,32 132,00

94 CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 100 2,24 224,00

95 CURVA  90  GRAUS,  CURTA,  DE  PVC  RIGIDO  ROSCAVEL,  DE  3/4",  PARA
ELETRODUTO

UN 100 1,62 162,00

96 CURVA  90  GRAUS,  LONGA,  DE  PVC  RIGIDO  ROSCAVEL,  DE  1  1/2",  PARA
ELETRODUTO

UN 100 3,58 358,00

97 CURVA  90  GRAUS,  LONGA,  DE  PVC  RIGIDO  ROSCAVEL,  DE  1  1/4",  PARA
ELETRODUTO

UN 100 2,96 296,00

98 CURVA  90  GRAUS,  LONGA,  DE  PVC  RIGIDO  ROSCAVEL,  DE  1/2",  PARA
ELETRODUTO

UN 100 1,71 171,00

99 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 100 2,62 262,00

100 CURVA  90  GRAUS,  LONGA,  DE  PVC  RIGIDO  ROSCAVEL,  DE  3/4",  PARA
ELETRODUTO

UN 100 1,73 173,00

101 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA M 100 8,98 898,00

102 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 1/2 ", SEM LUVA M 100 13,10 1.310,00

103 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3 ", SEM LUVA M 100 16,43 1.643,00

104 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 4 ", SEM LUVA M 100 25,89 2.589,00

105 ELETRODUTO  DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 20 MM M 500 1,12 560,00
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106 ELETRODUTO  DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 25 MM M 500 1,40 700,00

107 ELETRODUTO  DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM M 500 2,16 1.080,00

108 ELETRODUTO  DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 40 MM M 500 3,01 1.505,00

109 ELETRODUTO  DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 50 MM M 500 3,92 1.960,00

110 ELETRODUTO  DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 60 MM M 500 5,32 2.660,00

111 ELETRODUTO   EM  ACO  GALVANIZADO  ELETROLITICO,  LEVE,  DIAMETRO  1/2",
PAREDE DE 0,90 MM

M 500 3,46 1.730,00

112 ELETRODUTO   EM  ACO  GALVANIZADO  ELETROLITICO,  LEVE,  DIAMETRO  1",
PAREDE DE 0,90 MM

M 500 5,31 2.655,00

113 ELETRODUTO   EM  ACO  GALVANIZADO  ELETROLITICO,  LEVE,  DIAMETRO  3/4",
PAREDE DE 0,90 MM

M 500 4,11 2.055,00

114 ELETRODUTO  PVC FLEXIVEL CORRUGADO,  REFORCADO,  COR LARANJA,  DE 20
MM, PARA LAJES E PISOS

M 500 1,42 710,00

115 ELETRODUTO  PVC FLEXIVEL CORRUGADO,  REFORCADO,  COR LARANJA,  DE 25
MM, PARA LAJES E PISOS

M 500 1,92 960,00

116 ELETRODUTO  PVC FLEXIVEL CORRUGADO,  REFORCADO,  COR LARANJA,  DE 32
MM, PARA LAJES E PISOS

M 500 3,70 1.850,00

117 ELETRODUTO /CONDULETE  DE PVC RIGIDO,  LISO,  COR CINZA,  DE 1/2",  PARA
INSTALACOES APARENTES (NBR 5410)

M 500 5,54 2.770,00

118 ELETRODUTO  /CONDULETE  DE  PVC  RIGIDO,  LISO,  COR  CINZA,  DE  1",  PARA
INSTALACOES APARENTES (NBR 5410)

M 500 10,25 5.125,00

119 ELETRODUTO /CONDULETE  DE PVC RIGIDO,  LISO,  COR CINZA,  DE 3/4",  PARA
INSTALACOES APARENTES (NBR 5410)

M 500 7,06 3.530,00

120
ELETRODUTO  /DUTO  PEAD  FLEXIVEL  PAREDE  SIMPLES,  CORRUGACAO
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 2", PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO
(NBR 15715)

M 200 7,88 1.576,00

121
ELETRODUTO  /DUTO  PEAD  FLEXIVEL  PAREDE  SIMPLES,  CORRUGACAO
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 3", PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO
(NBR 15715)

M 200 11,04 2.208,00

122 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 500 0,76 308,00

123 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 120 MM2, 1 FURO
E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M12

UN 500 5,27 2.635,00

124 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 500 0,90 450,00

125 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 500 0,45 225,00

126 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 25 MM2, 1 FURO E
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 500 1,25 625,00

127 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 35 MM2, 1 FURO E
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 500 1,41 705,00

128 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 500 0,59 295,00

129 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 50 MM2, 1 FURO E
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 500 2,44 1.220,00

130 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 FURO E 1
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 500 0,70 350,00

131 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 70 MM2, 1 FURO E
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M10

UN 500 3,04 1.520,00

132 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 95 MM2, 1 FURO E
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M12

UN 500 3,75 1.875,00

133 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 A 25 MM2, COM 2 FUROS
PARA FIXAÇÃO

UN 500 12,61 6.305,00

134 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 MM2, COM 1 FURO DE
FIXACAO

UN 500 2,44 1.220,00
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135 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 A 35 MM2, COM 2 FUROS
PARA FIXAÇÃO

UN 500 17,31 8.655,00

136 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 MM2, COM 1 FURO DE
FIXACAO

UN 500 3.09 1.545,00

137 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 35 MM2, COM 1 FURO DE
FIXACAO

UN 500 3,15 1.575,00

138 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 6 A 10 MM2, COM 1 FURO DE
FIXACAO

UN 500 2,49 1.245,00

139 TERMINAL METALICO A PRESSAO 1 CABO, PARA CABOS DE 4 A 10 MM2, COM 2
FUROS PARA FIXACAO

UN 500 10,39 5.195,00

140 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE *230*
X *7,6* MM

UN 100 0,66 66,00

141 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 100 X
2,5 MM

UN 100 0,04 4,00

142 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 150 X
*3,6* MM

UN 100 0,10 10,00

143 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 200 X
*4,6* MM

UN 100 0,13 13,00

144 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 390 X
*4,6* MM

UN 100 0,64 64,00

145 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/2"
E CUNHA DE FIXACAO

UN 100 2,04 204,00

146 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/2"
E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 100 2,06 206,00

147 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/4"
E CUNHA DE FIXACAO

UN 100 1,86 186,00

148 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/4"
E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 100 1,99 199,00

149 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E
CUNHA DE FIXACAO

UN 100 0,98 98,00

150 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E
PARAFUSO DE FIXACAO

UN 100 1,00 100,00

151 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1" E
CUNHA DE FIXACAO

UN 100 1,14 114,00

152 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1" E
PARAFUSO DE FIXACAO

UN 100 1,20 120,00

153 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 2 1/2"
E CUNHA DE FIXACAO

UN 100 2,68 268,00

154 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 2 1/2"
E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 100 2,96 296,00

155 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 2" E
CUNHA DE FIXACAO

UN 100 2,14 214,00

156 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 2" E
PARAFUSO DE FIXACAO

UN 100 2,29 229,00

157 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3 1/2"
E CUNHA DE FIXACAO

UN 100 4,28 428,00

158 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/4" E
CUNHA DE FIXACAO

UN 100 1,07 107,00

159 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/4" E
PARAFUSO DE FIXACAO

UN 100 1,04 104,00

160 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/8" E
PARAFUSO DE FIXACAO

UN 100 1,07 107,00

161 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO ECONOMICA
(GOTA), COM 8"

UN 100 11,41 1.141,00

162 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES,
COM 1 1/2"

UN 100 0,82 82,00

163 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES,
COM 1 1/4"

UN 100 0,75 75,00
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164 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES,
COM 1/2"

UN 100 0,43 43,00

165 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES,
COM 1"

UN 100 0,62 62,00

166 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES,
COM 2 1/2"

UN 100 1,71 171,00

167 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES,
COM 2"

UN 100 1,22 122,00

168 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES,
COM 3/4"

UN 100 0,45 45,00

169 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES,
COM 3/8"

UN 100 0,30 30,00

170 ANEL DE BORRACHA PARA VEDACAO DE DUTO PEAD CORRUGADO PARA ELETRICA,
DN 1 1/2"

UN 100 1,02 102,00

171 ANEL DE BORRACHA PARA VEDACAO DE DUTO PEAD CORRUGADO PARA ELETRICA,
DN 1 1/4"

UN 100 0,71 71,00

172 ANEL DE BORRACHA PARA VEDACAO DE DUTO PEAD CORRUGADO PARA ELETRICA,
DN 2"

UN 100 2,83 283,00

173 TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, COM TOMADA HEXAGONAL UN 500 2,08 1.040,00

174 TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, COM 1 MODULO RJ UN 500 2,24 1.120,00

175 TAMPA  PARA  CONDULETE,  EM  PVC,  COM  1  OU  2  OU  3  POSTOS  PARA
INTERRUPTOR

UN 1000 2,08 2.080,00

176 TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, COM 2 MODULOS RJ UN 1000 2,59 2.590,00

Total  Lote 14 305.722,10

ITENS LOTE 15 UN
QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 QUADRO DE DISTRIBUICAO, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, DE EMBUTIR,
PARA 16 DISJUNTORES DIN UN 20 95,81 1.916,20

2 QUADRO DE DISTRIBUICAO, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, DE EMBUTIR,
PARA 24 DISJUNTORES DIN UN 20 180,93 3.618,60

3 QUADRO DE DISTRIBUICAO, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, DE EMBUTIR,
PARA 8 DISJUNTORES DIN UN 20 53,80 1.076,00

4 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 16
DISJUNTORES DIN UN 20 54,83 1.096,60

5 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 24
DISJUNTORES DIN UN 20 72,80 1.456,00

6 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 36
DISJUNTORES DIN UN 20 121,36 2.427,20

7 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 8
DISJUNTORES DIN UN 10 24,15 241,50

Total  Lote 15 11.832,10

ITENS LOTE 16 UN QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO GLOBAL
MÁXIMO R$

1 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 3 X 400 A / ICC - 25 KA UN 1 1.381,49 1.381,49

2 DISJUNTOR TERMICO E MAGNETICO AJUSTAVEIS, TRIPOLAR DE 100 ATE 250A,
CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 35KA

UN 5 1.086,75 5.433,75

3 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A UN 5 319,73 1.598,65

4 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 150 A / 600 V, TIPO FXD / ICC - 35 KA UN 5 362,73 1.813,65

5 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 200 A / 600 V, TIPO FXD / ICC - 35 KA UN 2 509,05 1.018,10

6 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 250 A / 600 V, TIPO FXD UN 2 852,47 1.704,94

40

                                                                                                                                                                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2017.



7 DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40 ATE 50A UN 50 12,37 618,50

8 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 63 A UN 30 67,47 2.024,10

9 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 63 A UN 20 15,12 302,40

10 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 80 58,62 4.689,60

11 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A UN 10 70,01 700,10

12 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 240 V UN 40 10,81 432,40

13 DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO
AC

UN 20 128,51 2.570,20

14 DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 A, TIPO
AC

UN 20 130,80 2.616,00

15 FUSIVEL DIAZED 20 A TAMANHO DII, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 50 KA EM
VCA E 8 KA EM VCC, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V

UN 30 3,39 101,70

16 FUSIVEL DIAZED 35 A TAMANHO DIII, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 50 KA
EM VCA E 8 KA EM VCC, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V

UN 30 5,25 157,50

17 FUSIVEL NH *36* A 80 AMPERES, TAMANHO 00, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO
DE 120 KA, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V

UN 50 18,35 917,50

18 CONTATOR  TRIPOLAR,  CORRENTE  DE  25  A,  TENSAO  NOMINAL  DE  *500*  V,
CATEGORIA AC-2 E AC-3

UN 40 192,02 7.680,80

19 CONTATOR  TRIPOLAR,  CORRENTE  DE  32  A,  TENSAO  NOMINAL  DE  *500*  V,
CATEGORIA AC-2 E AC-3

UN 40 297,19 11.887,60

Total  Lote 16 47.648,98

TOTAL LOTES 1.617.193,94

2. JUSTIFICATIVA

A  aquisição  do  Material  deve-se  à  necessidade  de  realizar  reparos,  executar  manutenções  preventivas  e
corretivas e promover a conservação dos imóveis do Poder Judiciário, localizados na capital e interior do Estado
da Bahia.

3. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO
 
3.1 Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do Poder Judiciário, situado na Av. Luiz Viana Filho,
n° 4.289, Paralela, Salvador, Bahia, tel.(71) 3360-2400, obedecendo rigorosamente ao horário das 8:00 às
11:30 e das 13:00 às 17:00, acompanhados da nota fiscal correspondente;

3.2 Os fornecedores deverão acompanhar as publicações referentes ao Instrumento de Contrato para o (Lote
7) ou Autorização de Fornecimento de Materiais (AFM) para os (Lotes de 1 a 6 e 8 a 16) no Diário de Justiça
Eletrônico (DJE), através do Portal do Tribunal de Justiça da Bahia (www.tjba.jus.br), assumindo o ônus da
inobservância de quaisquer informações emitidas por este Poder Judiciário;

3.3  O fornecedor contratado receberá, por e-mail, cópia da Nota de Empenho, do Instrumento de Contrato ou
Autorização  de  Fornecimento  de  Materiais  (AFM)  e  do  resumo  de  sua  publicação  no  DJE,  devendo  o
Instrumento de Contrato ou Autorização de Fornecimento de Materiais (AFM) ser devolvido, assinado e datado,
à Coordenação de Compras, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos;

3.4  O prazo de entrega dos materiais solicitados é de 35 (trinta e cinco) dias corridos contados a partir da
publicação do Instrumento de Contrato ou Autorização de Fornecimento de Materiais (AFM) no DJE;

3.4.1 O descumprimento do prazo acima ensejará aplicação das penalidades previstas no edital;
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3.5  O recebimento, a fiscalização e o atesto da Nota Fiscal serão efetuados pela Coordenação de Distribuição,
que verificará o atendimento das condições e especificações dos objetos;

3.6  Todos os objetos ofertados  deverão  ser  novos  de primeiro  uso,  fornecidos  em embalagens originais  e
lacradas.  A  embalagem  deverá  ser  de  primeira  qualidade,  conter  nome do  fabricante,  bem  como demais
informações exigidas na legislação em vigor;

3.7 Os produtos deverão atender aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas vigentes;

  3.8  Se consideradas insatisfatórias as condições de material recebido, será lavrado um Termo de Recusa, no
qual se consignarão as desconformidades. O objeto recusado deverá ser recolhido e substituído no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, quando serão realizadas as verificações nos materiais entregues em substituição;

3.9 Caso algum objeto apresente defeito de fabricação durante o período de garantia, o fornecedor, de forma
solidária, compromete-se a efetuar a troca sem ônus para a Administração no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a contar da notificação ao fornecedor;

3.10   Caso  a  substituição  prevista  nos  subitens  3.8  e  3.9  não  ocorra  no  prazo  estabelecido,  ficará  a
CONTRATADA sujeita à aplicação das sanções previstas no edital;

3.11  É vedada a substituição da marca do objeto cujo preço tenha sido registrado;

      3.11.1  Caso o fornecedor requeira a substituição da marca do objeto, ele deverá justificar a solicitação e
comprovar, por escrito, a impossibilidade de entregar o objeto da marca registrada, cabendo à CONTRATANTE
analisar o pedido e emitir parecer.

3.12   Não  serão  aceitas  entregas  fracionadas  da  solicitação  constante  no  Instrumento  de  Contrato  ou
Autorização de Fornecimento de Materiais (AFM) salvo autorização prévia, junto à Autoridade competente.

4.  GARANTIA E VALIDADE

4.1 Os equipamentos ofertados deverão possuir garantia por um período mínimo de 12 (doze) meses, para o
LOTE 07 e para os demais lotes garantia mínima de 90 (noventa) dias, concedida pelo fabricante, que deverá ser
contada da data do recebimento definitivo dos referidos objetos.

4.2 Para compreensão do parágrafo precedente, entender-se-á por  garantia  a cobertura de todo e qualquer
defeito, avaria, desgaste ou disfunção ocorrido no objeto, independentemente de ser ou não decorrente de falha
na  fabricação.  A  exclusão  de responsabilidade sob  alegação de uso  incorreto  somente  será  admitida  após
reconhecimento pelo TJBA.

4.3  Os objetos ofertados deverão possuir  prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses,  naqueles que
couber, sendo que, na data da entrega, não deverá ter sido ultrapassado em 30% da validade total.

5. AMOSTRAS/CATÁLOGO

5.1 Aos licitantes, dos lotes arrematados, poderão ser solicitados catálogo/prospecto com a apresentação dos
materiais constantes em cada lote.

5.1.1    A  não apresentação ensejará na desclassificação do licitante.

5.2  O licitante ficará vinculado à marca registrada em sua proposta.

5.2.1  A não indicação de marca do produto ofertado e/ ou indicação de mais de uma marca, implicará a
desclassificação do licitante e a convocação da participante seguinte em ordem de classificação.

5.3 A critério do Pregoeiro, poderá ser solicitada amostra do material, caso o catálogo/prospecto não permita
verificar a totalidade do cumprimento das especificações solicitadas. No caso de ser solicitada amostra, serão
seguidos os seguintes critérios:
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5.4   A amostra deverá ser apresentada no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data em que o licitante for
intimado. 

5.5  A licitante convocada deverá, sob pena de desclassificação, providenciar o envio das amostras, conforme
subitem 5.4, ao Núcleo de Licitação, situado à 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia – CAB, nº 560,
Edifício  Anexo  ao  Tribunal  de  Justiça  da  Bahia,  sala  10,  CEP  41.745-971,  Salvador,  Bahia,  obedecendo
rigorosamente ao horário das 8h às 11h30 a das 13h às 16h30.

5.6  A amostra deverá ser entregue acompanhada de identificação do número da licitação, data da abertura,
nome da empresa, lote/item a que cada qual se refere e permanecer depositadas no endereço indicado no
subitem 5.5, até a homologação do resultado do certame.

5.7 O  procedimento  será  interrompido  para  que,  no  prazo  acima  estabelecido,  possam ser  entregues  e
analisadas as amostras solicitadas e emitidos os correspondentes pareceres, que serão exarados pela área
técnica para tal fim, após o recebimento das amostras.

5.8 A amostra será devolvida, mediante retirada no endereço citado no subitem 5.5, no prazo de  5 (cinco)
dias úteis, após o recebimento da declaração da vencedora do certame do item a que se refere a  amostra.
  
5.9  As amostras não retiradas no prazo de 20 (vinte) dias, a contar dos prazos acima, serão consideradas
abandonadas pela proponente, sendo, então, incorporadas ao patrimônio do Poder Judiciário.

6.  RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1  O objeto será recebido:

6.1.1 Provisoriamente, no ato da entrega do produto, para posterior verificação da sua conformidade
com as especificações do objeto licitado e da proposta apresentada.

6.1.2 Definitivamente, em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após criteriosa
inspeção para verificação de que o objeto adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização,
além de atender às especificações do objeto contratado.

6.2 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto possui vícios aparentes ou redibitórios ou está
em desacordo com as especificações  ou com a proposta,  serão interrompidos  os prazos de recebimento  e
suspenso o pagamento, até que seja sanado o problema;

6.3 O recebimento provisório  ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil  da Contratada pela solidez e
segurança do bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou pelo instrumento editalício;

6.4  A empresa CONTRATADA obriga-se a efetuar a entrega de todos os objetos, de primeiro uso, no prazo
previsto no edital, acompanhados de: 

a) Nota fiscal correspondente;
b) Certificado de garantia do fabricante;

7. PAGAMENTO

O pagamento  será  efetuado através  de crédito  em conta-corrente,  no  prazo  de até  8 (oito) dias úteis,
contados  a  partir  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  e  após  a  declaração  pelo  CONTRATANTE do
recebimento definitivo do objeto licitado.

8.  MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

Nome Fantasia:

Razão Social:                                                                     

CNPJ:                                                                           Inscrição Estadual:
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Endereço:                                                                    Cidade:                     

Estado:             CEP:                                   Telefax:                                               E-mail:

Prezados Senhores

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresentamos nossa proposta
nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos.

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo o
preço ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de validade.  Informamos que estão inclusos nos preços
ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade,
ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 

O valor global de nossa proposta é de R$____________(por extenso)  conforme as planilhas a seguir:

Lote …...

Item Qtde ofertada Marca do produto Valor unitário R$ Valor global R$

Salvador _____de __________________ de  2017.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  E ASSINATURARAZÃO SOCIAL CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  E ASSINATURA
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ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO
CERTAME

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a)
Senhor(a)  .....................................................,  (nacionalidade,  estado  civil,  profissão),  portador  do
Registro de Identidade nº ..............,  expedido pela ..........,  devidamente inscrito no Cadastro de
Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº  .....,  residente  à
rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos
poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório  PREGÃO ELETRÔNICO
nº058/2017 indicado acima, conferindo-lhe poderes para:...................................(apresentar proposta
de preços,  formular  ofertas e lances,  interpor recursos e desistir  deles,  contra-arrazoar,  assinar
contratos,  negociar  preços  e  demais  condições,  confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,
receber e dar quitação, apresentar defesa prévia e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, etc).

Salvador _____de __________________ de  20___.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURARAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURA

                         
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

........................................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ..........................,
por  intermédio  do seu representante legal  sr  (a).............................RG nº.....................DECLARA,
sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não emprega
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16  anos.

Assinalar em caso afirmativo:

Emprega  menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz  (        ).

Salvador, ...........de .......................de 20___.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURARAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURA
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ANEXO IV - MODELO DA NOTA DE EMPENHO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – CNPJ 13.100.722/0001-60      NUM       00
NOTA DE EMPENHO    DATA          /         /
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CREDOR :
END. :
SITUAÇÃO :
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TIPO DE EMPENHO : FINALIDADE: NORMAL
UNIDADE GESTORA :
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :
PROJETO ATIVIDADE :
NATUREZA DE DESPESA :
LICITAÇÃO :

SITUAÇÃO : SALDO ANTERIOR EMPENHO SALDO
ATUAL DA D0TAÇÃO –
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------HISTÓRICO-----------------------------------------------------------------
NOTA DE EMPENHO QUE SUBSTITUI O INSTRUMENTO CONTRATUAL  HABIL, CONFORME
ART. 132, parágrafo 3º,  DA LEI 9.433/2005.     
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL:
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
** UNIDADE EMISSORA ** I ** AUTORIZAÇÃO **
A IMPORTÂNCIA EMPENHADA FOI I
CONSIGNADA EM CRÉDITO PRÓPRIO I

I
DATA : I ASS. :
ASS. : I
CARGO/FUNÇÃO :   I CARGO/FUNÇÃO :

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------
** DECLARAÇÃO ** I  ** CONTABILIDADE ** I   **
PAGUE-SE **
O MATERIAL FOI ENTREGUE    (   )  I   LIQUIDAÇÃO PROCEDIDA I
O SERVIÇO FOI PRESTADO      (   ) I  I
O ENCARGO É DEVIDO            (   ) I    DATA        /           / I     DATA
/            

I I
DATA        /           / I   ASS. I   ASS.
ASS. I I
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ANEXO IV - MODELO DA MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE ..........................., 
QUE ENTRE SI, CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DA BAHIA E ........................... NA FORMA 
ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.937.032/0001- 60,
por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob nº
13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560,
Centro Administrativo da Bahia – CAB,  representado pela sua Presidente,  DESA. Maria do Socorro Barreto
Santiago,   adiante denominado simplesmente  CONTRATANTE,  e,  do outro  lado,.....................................,
inscrita no CNPJ sob nº.................................................., doravante designada simplesmente CONTRATADA,
representada  por  …................................,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  ….................................................,
resolvem,  tendo  em  vista  o  constante  do  PA  nº  TJ-ADM-2017/31594,  relativo  ao  Pregão  Eletrônico
nº058/2017, com arrimo nas normas pertinentes da Lei Estadual nº 9.433/05 e, no que couber, na Lei Federal
nº 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas
e condições:

DO  OBJETO

 CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  Habilitada  nos  termos  do  Pregão  Eletrônico  nº  058/2017  devidamente
homologada em ............, e publicação no DPJ, edição de............., obriga-se a CONTRATADA ao fornecimento
de  ...................., tudo em perfeita observância  às  condições e especificações constantes  do EDITAL, seus
ANEXOS e PROPOSTA VENCEDORA, os quais passam a integrar o presente instrumento de modo indissociável.

Parágrafo  primeiro:   É  vedada  a  subcontratação  parcial  do  objeto,  a  associação  da  CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros.

DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA -  O objeto  deste  contrato  será  fornecido  ........      de forma ...............(única  ou
parcelada)

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA TERCEIRA -  O objeto  indicado  na  cláusula  primeira  será  fornecido  pela  CONTRATADA em
conformidade  com  a  descrição  pormenorizada  contida  em  edital  e  seus  anexos,  partes  integrantes  deste
contrato, sem pagamento de quaisquer despesas adicionais por parte do CONTRATANTE, obrigando-se, ainda,
a:

a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no
presente  contrato,  nos  locais  determinados,  nos  dias  e  nos  turnos  e  horários  de  expediente  da
Administração;

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla
ação  fiscalizadora  dos  prepostos  designados  pelo  CONTRATANTE,  atendendo  prontamente  às
observações e exigências que lhe forem solicitadas;

c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao  CONTRATANTE e
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam
sob  sua  responsabilidade,  bem  como  ressarcir  o  equivalente  a  todos  os  danos  decorrentes  de
paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do
CONTRATANTE ou  ainda  por  caso  fortuito  ou  força  maior,  circunstâncias  que  deverão  ser
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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f)  providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições  competentes,
necessários à execução do contrato;

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as  suas  atividades  e/ou sobre a execução do  objeto  do  presente contrato,  bem como observar  e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execução deste contrato;

i)   promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;

j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou
norma  exigida,  utilizando  ferramentas  apropriadas  e  dispondo  de  infra-estrutura  e  equipe  técnica
necessária à sua execução;

k)  trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;

l)  oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede  autorizada do
fabricante, identificando-a;

m) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução
completa e eficiente do transporte e montagem dos bens;

n) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua
quantidade, preço unitário e valor total.

 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA QUARTA - Além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, o CONTRATANTE
obriga-se ainda, a:

a) proceder a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua
assinatura;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d) promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo o
competente opinativo para o recebimento de pagamentos;

e)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor  competente  da
Administração, se necessário, parecer de especialistas;

f)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  Órgão  Central  de  Controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convênios;

g) solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a
execução do objeto deste edital.

 DO PREÇO

CLÁUSULA QUINTA:  O  CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA, pelos bens efetivamente entregues, os
valores abaixo especificados:

Item Un Especificação Qtde Preço Unitário Subtotal

Total  R$

Parágrafo primeiro:  Estima-se para o contrato o valor global de R$ .................................

Parágrafo  segundo:  Nos  preços  contratados  estão  incluídos  todas  e  quaisquer  despesas  necessárias  ao
cumprimento do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais,
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes. 

DO PAGAMENTO
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CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da
fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV;
art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual nº. 9.433/05, conforme preços discriminados a seguir:

Parágrafo primeiro: Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento,  será considerada data da
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo segundo: A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo  CONTRATANTE,  em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de
acordo com a variação do INPC do IBGE, pro rata temporis.

Parágrafo terceiro: Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota
Fiscal emitida em nome do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, acompanhada da Fatura correspondente.

Parágrafo quarto: O prazo referido no caput desta cláusula será interrompido na ocorrência de erros ou
qualquer outra irregularidade na fatura apresentada, voltando o prazo de pagamento a ser contabilizado, na
íntegra, depois de efetuadas as devidas correções.

Parágrafo quinto: De acordo com o constante na proposta da CONTRATADA, nos preços referidos no caput
desta cláusula estão inclusos todas as despesas e os custos, impostos e taxas de qualquer natureza que, direta
ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre o fiel cumprimento deste contrato.

Parágrafo sexto: A CONTRATADA deverá obedecer integralmente as disposições quanto à obrigatoriedade
de emissão da Nota Fiscal por meio eletrônico, nos termos do Regulamento do ICMS Bahia, com as alterações
contidas no Decreto Estadual nº 10.666 de 03/08/2006.

Parágrafo sétimo: Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até
15  (quinze)  dias  contados  da  data  da  celebração  do  ajuste,  será  dispensada  a  atualização  financeira
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento,
desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei nº 9.433/05.

 DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA SÉTIMA - Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato,
na forma do art. 154 da Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da
fiscalização  do  CONTRATANTE não  eximirá  a  CONTRATADA de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

Parágrafo primeiro: O adimplemento da obrigação contratual  por parte da  CONTRATADA ocorre com a
efetiva  prestação do serviço,  a  realização da obra,  a entrega do  bem, assim como qualquer  outro  evento
contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8º, inc.
XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.

Parágrafo segundo: Cumprida a obrigação pela  CONTRATADA,  caberá ao  CONTRATANTE,  proceder ao
recebimento do objeto,  a fim de aferir  os serviços ou fornecimentos efetuados,  para efeito de emissão da
habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05;

Parágrafo terceiro: O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05,
observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência;

a)  se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;

b)  quando, em razão da natureza,  do volume, da extensão,  da quantidade ou da complexidade do
objeto, não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento
provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo quarto: O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior
ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03
(três) membros.

Parágrafo quinto: Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
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Parágrafo sexto: Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação
do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os
efeitos.

Parágrafo sétimo: Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a
apresentar as nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

Parágrafo oitavo: A Administração indicará servidores (fiscal e suplente) por meio de portaria devidamente
publicada, para acompanhar o presente objeto deste certame.

DOS PRAZOS

CLÁUSULA OITAVA – Parágrafo primeiro: O contrato a ser firmado terá vigência da data de sua assinatura
até a data do término da garantia dos bens, qual seja ….(....) meses, contados do recebimento definitivo dos
mesmos.

Parágrafo segundo: A publicação resumida deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico é condição para
a sua eficácia e validade, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.

Parágrafo terceiro:  A Autorização de Fornecimento de Material – AFM será publicada no Diário da Justiça
Eletrônico e encaminhada por e-mail, devendo retornar assinada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

Parágrafo quarto:  O prazo de entrega da totalidade dos bens, objeto deste instrumento, é de 35 (trinta e
cinco)  dias  corridos,  contados a  partir  da  publicação  do  Instrumento  de  Contrato  ou  Autorização  de
Fornecimento de Materiais (AFM)

Parágrafo quinto: A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das
hipóteses do art. 141 da Lei estadual nº 9.433/05 e deverá ser solicitada ainda no prazo de vigência do contrato,
previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada através
de termo aditivo, antes do termo final do contrato.

Parágrafo sexto:   Expirado o prazo de entrega do objeto, o contrato vigerá exclusivamente para os efeitos
disciplinadores da garantia, sanções e penalidades.

Parágrafo sétimo:  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das
hipóteses  do art.  141 da Lei  estadual  nº 9.433/05 e deverá  ser  previamente justificada e autorizada pela
autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, antes do termo final do
contrato.

 DA  MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

CLÁUSULA NONA - Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei
Estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

Parágrafo primeiro: A revisão de preços, nos termos do inc.  XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05,
dependerá de requerimento  da  CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou  insuficiente,
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

Parágrafo segundo: O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da
Lei 10.406/02.

Parágrafo terceiro: A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do
seu  valor  corrigido,  não  caracterizam  alteração  do  mesmo,  podendo  ser  registrados  por  simples  apostila,
dispensando a celebração de aditamento.

DOS ILÍCITOS E PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA -  A CONTRATADA cumprirá, rigorosamente as condições estabelecidas no edital e seus
anexos  e  na  proposta  vencedora,  para  execução  do  objeto  deste  contrato,  inclusive  obrigações  adicionais
estabelecidas neste instrumento, sob pena de, sujeitar-se às penalidades cabíveis.
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Parágrafo primeiro:   À CONTRATADA, na hipótese de inexecução contratual, seja parcial ou total, inclusive
por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  do
contrato, a qualquer tempo, e outras cominações legais,   MULTA DE MORA:

a)  10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato , em caso de descumprimento total da
obrigação principal;

b)   caso o cumprimento da obrigação principal,  uma vez iniciado,  seja descontinuado, será aplicado o
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global
do contrato e o valor da parte do fornecimento já realizado.

 c)   em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento ou serviço não realizado e de,

d)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo segundo:  Na hipótese da contratada negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa percentual de 2,5% (dois e meio  por cento)
incidente sobre o valor global do contrato.

Parágrafo terceiro: As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo quarto:  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da
perda  desta,  a  CONTRATADA  responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido
exigida  garantia,  à  Administração  se  reserva  o  direito  de  descontar  diretamente  do  pagamento  devido  à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

Parágrafo sexto: Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CADASTRAR
E LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO aos que incorrerem nos ilícitos
previstos nos incisos I,IV,VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo sétimo:  Serão punidos com a pena de  DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos
ilícitos previstos nos incisos  II, III e V do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo  oitavo:  Para  a  aplicação  das  penalidades  previstas  serão  levados  em conta  a  natureza  e  a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

 DA RESCISÃO
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:  O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao  CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de
recebimento.

Parágrafo primeiro: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo  segundo:  O  CONTRATANTE  ao  longo  da  vigência  do  contrato  poderá  rescindi-lo  conforme
disposto no art. 168, da Lei nº 9.433/09, motivadamente, desde que seja a  CONTRATADA notificada, por
escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias corridos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo terceiro:Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I  e XVI a XX do art. 167, da Lei  nº
9.433/09, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo quarto: No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam asseguradas à
CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

Parágrafo quinto:  O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para o CONTRATANTE,  consoante o disposto no inciso II do art. 168 da Lei nº 9.433/05.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA  DÉCIMA-SEGUNDA  -   CONTRATADA ficará  obrigada  a  aceitar  nas  mesmas  condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo  primeiro: Nenhum acréscimo ou  supressão  poderá  ser  realizado  sem a  devida  motivação ou
exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

DA REGÊNCIA LEGAL

CLÁUSULA DÉCIMA-  TERÇA -  Submete-se, o presente contrato às disposições contidas na Lei Estadual nº
9.433/05, Lei Complementar nº 123/2006, das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente,
além dos  Decretos  Judiciários  nº 12/03,  44/03,  13/06,   28/08  e 784/14  do  TJBA,  bem como aos  demais
dispositivos legais aplicáveis, obrigando a  CONTRATADA a firmar todo e qualquer instrumento de retificação
que tenha por objeto o cumprimento de prescrição legal e ou editalícia.

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos
da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa SUB-ELEMENTO

No exercício subsequente, o respectivo orçamento consignará dotação própria para atender a despesa.

 DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- As partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões resultantes do cumprimento do presente contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e Contratadas, as partes firmam o presente instrumento, em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, para um efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo identificadas.

Salvador, ____ de ________ de 2017.

CONTRATANTE CONTRATADA
Testemunhas (nome CPF) Testemunhas (nome CPF)

Declaro que o extrato do aditivo foi publicado no

DJE de  ___/___/ 2017.
____________________________________

(nome, cargo e cadastro do declarante)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei  Complementar nº  123/06,
alterada  pela  Lei  Complementar  nº147/2014,  a  licitante  deverá  apresentar,  anexo  a  esta
Declaração, a Certidão expedida pela Junta Comercial, no caso de empresas ali registradas, para
comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, (Art. 8º da Instrução
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou Certidão específica
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos demais casos.

O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou
empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia
ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.

Declaramos,  para  fins  do  tratamento  diferenciado  e  favorecido  de  que  cogita  a  Lei
Complementar nº 123/06, que:

(  ) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de empresa de pequeno
porte.

(  )  Estamos enquadrados,  na data  designada para o  início  da sessão pública,  na condição de
MICROEMPRESA e  que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da
Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº147/2014.

(  )  Estamos enquadrados,  na data  designada para o  início  da sessão pública,  na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º
do art. 3º da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

(   ) Para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do
mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes
das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

(  )  Para  os  efeitos  do  §1º  do  art.  43  da  Lei  complementar  nº  123/06,  haver  restrição na
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial  corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame,
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  cientes  de  que  a  não-
regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a definida no art.
192, inc. I.

O signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável,  que é representante legal da
entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente,  ao órgão competente e à entidade
contratante, qualquer alteração relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento
 da situação acima declarada.

Salvador _____de __________________ de 2017.

_____________________________________________________

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E/OU
CONTRATAR

Declaramos,  sob  pena  de  Lei,  que  a  empresa  .........................................................(razão
social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive
as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle  do poder público e as
fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, III, da Lei Estadual nº 9.433/05).

Salvador _____de __________________ de  2017.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/E ASSINATURARAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/E ASSINATURA
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ANEXO VII -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.      …...................

Aos ------- dias do mês de ---------------- do ano de --------------, presente de um lado o ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.13.937.032/0001- 60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA,
órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob n.13.100.722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado
da Bahia, na Quinta Avenida, n.560, Centro Administrativo da Bahia – CAB, representado pela sua Presidente, Desa. Maria do
Socorro Barreto Santiago, nos termos das normas constantes da Lei Federal n.8.666/93, Lei Estadual n.9.433/05, alterada pela
Lei n.9.658/05 e 10.967/08, Lei Complementar n.123/06, Decretos Judiciários n.12/03, 44/03, 13/06 e 28/2008, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°.............., RESOLVE registrar, conforme abaixo, os preços
ofertados pelos fornecedores beneficiários:

LOTE _____  Empresa _____________, representada por ____________

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE REGISTRADA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

TOTAL GERAL

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual fornecimento de …...................., em
conformidade com o edital do Pregão Eletrônico nº …................ e seus anexos, partes integrantes desta Ata, juntamente
com  as  propostas  apresentadas  pelos  licitantes  classificados,  conforme  consta  dos  autos  supracitados,  para  atender  às
demandas do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

2. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura e
eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário da Justiça Eletrônico.

Durante o seu prazo de validade, as propostas selecionadas no Registro de Preços ficarão à disposição do CONTRATANTE
para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS REGISTRADOS E EXIGÊNCIAS
Os preços  registrados,  as  especificações  técnicas,  as  quantidades ofertadas e  exigências   da Lei  9.433/05,  no Processo
Administrativo  nº.................  e  Pregão  Eletrônico  n.................,  integram  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,
independentemente de transcrição.

Nos preços ora registrados estão inclusas todas as despesas necessárias que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel
cumprimento das obrigações do FORNECEDOR contratado, no que se refere a frete, seguros, tributos e outros.

Este instrumento não obriga ao CONTRATANTE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
específicas para a aquisição do (s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

A(s) contratação(ões) derivadas deste registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do Anexo IV do
edital, ou instrumento equivalente.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador,      de                     de  2017.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

FORNECEDOR :     1)   
FORNECEDOR :     2)
TESTEMUNHA:      1) _________   2)____________________________

55
                                                                                                                                 

   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2017


	Núcleo de Licitação
	EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO nº 058/2017
	8. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS E JULGAMENTO
	9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	10. REQUISITOS PARA O PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL PELO ARREMATANTE
	11. HABILITAÇÃO
	11.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, comprovada mediante a apresentação de:
	12. RECURSOS
	13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	19. DOS ILÍCITOS E PENALIDADES
	21. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO



